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CONGRESSO NACIONAL 
SUMÁRIO 

1- - ATA DA 28.a SESSãO CON· pelo Decreto-Lei n.o 880, de 18 de se­
JUNTA, EM 25 DE AGOSTO DE 1987 tembro de 1969, e dá outras providên­

cias. (Relator Senador Meira Filho.) 
1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Discurso do Expediente 
DEPUTADO ADEMIR ANDRADE -

Assassinato de trabalhadores rurais no 
Sul do País. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1 - Leitura de Mensagens pre· 
sidenciais e designação de relatores 

Mensagem Presidencial n.o 83, de 
1987-CN (n.o 139/85, na . origem) , atra­
vés da qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n.o 2.249, de 25 de fevereiro de 
1985, que estende a concessão _da Gra­
tificação de Atividade Técnico-Adminis­
trativa aos ocupantes de cargos e em­
pregos de nível superior dos quadros 
e tabelas da Administração Federal di­
reta e das autarquias federais. (Rela­
tor ~putado Jorge Arbage.) 

Mensagem Presidencial n.o 84; de 
1987-CN (n.o 140/85,-na origem), atra­
vés da qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n.o 2.250, de 26 de fevereiro de-
1985, que prorroga o prazo de aplica­
ção dos incentivos fiscais instituídos 

Mensagem Presidencial n.o 85, de 
1987-CN (n.o 141/85, na origem), atra­
vés da qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n.o 2.251, de 26 de fevereiro de 
1985, que dispõe sobre a criação da 
Carreira Policial Federal e seus car­
gos, fixa os valores de seus vencimen­
tos e dá outras providências. (Relator 
Deputado Francisco Amaral.) 

Mensagem Presidencial n.o 86, de 
1987-CN (n.o 148/85, na origem), atra­
vés da qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n.o 2.252, de 4 de março de 1985, 
que revoga o art. 4.° e seus parágra­
fos do Decreto-Lei n.o 1.924, de 20 de 
jàneiro de 1982, que "destina ao Co­
mitê Olímpico Brasileiro a renda lí­
quida de um dos concursos de prog­
nósticos esportivos nos anos em que 
não são realizados Jogos Olímpicos ou 
Jogos Pan-Americanos". (Relator Se­
nador Wilson Martin.s.) 

Mensagem Presidencial n.o 87, de 
1987-CN (n.o 149/85, na origem), atra­
vés da qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n.o 2.253, de 4 de março de 1985, 

que altera dispositivos da Lei n.o 3.807, 
de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica 
da Previdência Social), relativos à fi­
liação dos empregados das missões di­
plomáticas e repartições consulares es­
trangeiras e dos membros destas. (Re­
lator Deputado José Mendonça de Mo­
rais.) 

Mensagem Presidencial n.o 88, de 
1987-CN (n.o 150/85, na origem), atra­
vés da qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n.o 2.254, de 4 de março de 1985, 
que inclui no Anexo II do Decreto-Lei 
n.O 1.341, de 22 de agosto de 1974, a 
Gratificação de Desempenho de Ativi­
dades de Fiscalização Financeira e Or­
çamentária da União, e dá outras pro­
vidências. (Relator Senador Nabor Jú­
nior.) 

Mensagem Presidencial n.o 89, de 
1987-CN (n.o 151/85, na origem), atra­
vés da qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n.o 2.255, de 4 de março de 1985, 
que institui a Gratüicação de Incenti­
vo à Atividade Agronômica no Distri­
to Federal, e dá outras providências. 
(Relatora Deputada Eunice Michiles.) 

Mensagem Presidencial n.o 90, de 
1987-CN (n.o 152/85, na origem), atra­
vés da qual o Senhor Presidente da 
Repúmica submete à deliberação do 
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Congresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n,o 2.256, de 4 de março de 1985, 
que institui a Gratificação de Incenti­
vo à Atividade Médico-Veterinária no 
Distrito Federal, e dá outras providên­
cias. (Relator Senador João Lobo.) 

Mensagem Presidencial n,o 91, de 
1987-CN (n.o 153/85, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibera­
ração do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-Lei n.o 2.257, de 4 de 
março de 1985, que institui a Gratifi­
cação pelO Desempenho de Atividades 
Rodoviárias no Departamento de Es­
tradas de Rodagem do Distrito 
Federal. (Relator Deputado Jorge 
Uequed). 

Mensagem presidencial n.o 92., de 
1987-CN (n.o 154/85, na origem), 
através da qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n.o 2.258, de 4 de março 
de 1985, que cria a Carreira Audito­
ria do Tesouro do Distrito Federal 
e seus cargos, fixa Os valores de seus 
vencimentos e dá outras providências. 
(Relator Senador Mauro Benevides). 

Mensagem Presidencial n.O 93, de 
1987-CN (n.o 174/85, na origem), 
através da qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do De­
creto-Lei n,o 2.259, de 5 de março de 
1985, que estende a gratificação ins­
tituída pelo Decreto-Lei n.O 2.111, 
de 4 de abril de 1984, com as al-
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teraçães introduzidas pelo Decreto­
Lei n.O 2.196, de 26 de dezembro de 
1984, aos integrantes da Polícia Ro­
doviária Federal. (Relator Deputado 
Sigmaringa Seixas). 

Mensagem Presidencial n.O 94, de 
1987-CN (n.o 175/85, na origem), 
através da qual o ,Senhor Presidente 
da República submete à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do De­
creto-Lei n.O 2.260, de 6 de março de 
1985, que estende aos Fiscais de Con­
tribuições Previdenciárias o disposto 
no Decreto-Lei n.o 2.187, de 26 de 
dezembro de 1984. (Relator Senador 
Pompeu de Sousa). 

Mensagem Presidencial n,o 95, de 
1987-CN (n.o 181/85, na origem), 
através da qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do De­
creto-Lei n.O 2.261, de 12 de março 
de 1985, que institui a Gratificação 
de Desempenho de Atividades de Fis­
calização Financeira e Orçamentária 
do Distrito Federal, destinada aos in­
tegrantes da categoria que indica, do 
Quadro de PessoaI dos Serviços Au­
xiliares do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, e dá outras provi­
dências. (Relator Deputado Jorge 
Arbage). 

Mensagem Presidencial n,o 96, de 
1987-CN (n.o 182/85, na origem), 
através da qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do De­
creto-Lei n.O 2.262, de 12 de março de 

1985, que estende aos ocupantes de 
cargos e empregos de nível superior 
do Quadro e Tabela de Pessoal dos 
Serviços Auxiliares do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal o dispos­
to no Decreto-Lei n.O 2.200, de 26 de 
dezembro de 1984, e dá outras pro­
vidências. (Relator Senador Meira 
Filho). 

Mensagem Presidencial n.O 97, de 
1987 -CN (n.o 183/85, na origem), 
através da qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do De­
creto-Lei n,o 2.263, de 12 de março 
de 1'935, que acrescenta nível à escala 
de vencimentos do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, Código 
TCDF-DAS-100, prevista no art. 1.°, 
da Lei n.o 6.002, de 19 de dezembro 
de 1973, alterada pelo art. 1.0 da Lei 
n.O 6.714, de 5 de novembro de 
1979. (Relator Deputado Francisco 
Amaral). 

1.3.2 - Prazo para apreciação das 
matérias 

1. 3.3 - Questão de ordem 
- Suscitada pelo Sr. Ruy Nedel e 

acolhida pela Presidência, referente 
a inexistência de quorum para o 
pros.5eguimento da sessão. 
1.3.4 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão conjunta a 
realizar-se sexta-feira, dia 28, às 14 
horas e 30 minutos, com Ordem do 
Dia que desi~a. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

Ata da 28·a Sessão Conjunta, em, 25 de agosto de 1987 
1.a Sessão Legislativa· Ordinária, da 47.a Legislatura 

. -
Presidência do Sr. Dirceu Carneiro 

AS 10 .HORAS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia - Aluízio Bezerra -

Nabor Júnior - LeopoldO Peres -
Carlos de Carli - Aureo Mello -
Odacir Soares - Ronaldo Aragão -

Olavo Pires - Almir Gabriel -
Jarbas Passarinho - JoJ.o Castelo 
- Alexandre Costa - Edison Lobão 



'Agosto:,de~ 1~87 

- João Lobo -_ Chagas .Rodrigues 
- Hugo Napoleão - Virgílio Távora 
~ Cid Sabóia de Carvalho - Mauro 
Benevides - José Agripino - Lavo­
sier Maia - Marcondes Gadelha -
Humberto Lucena - Raimundo Lira 
- Marco Maciel - Antonio Farias 
-::- .M,ansueto de ,Lavor ~- Guilherme 
:Palmeira - Teotônio -Vilela Filho -
Francisco 'Rollemberg :..- Lourival 
'Baptistá .....:. Luiz: Viana - }útahy Ma­
-galhães --=::- Ruy Bacelar - José Igná­
cio " Ferréira' ~ 'Gerson Camata'...!.. 
Jamil Haddad - Afonso- Arinos -
Nelson Carneiro --Itamar Franco -
Ronan Tito,-, Severo-Gomes - 'Fer;­
:nando __ Henrique Cardoso - - Mário 
Covàs - Mauro Borg,es -;- Iram Sa­
liaiva - Irapuan ,Costa Júnior -
Pompeu de Sousa ~--; Maurício ,Corrêa 
--=- Meira Filho""::' Roberto Campos -
,Louremberg Nunes Rocp.a, - Márcio 
Lacerda -=- Mendes Canale - Rachid 
-Saldanha Derzi - Wilson Martins -
Leite-, Chaves ---; Affonso Ca~argo -
José Richa - Dirceu - Carneiro -

·NelsoIJ.-, Wedekin - Carlos Chiarelli 
:-- .José Paulo:B~sol"'::"" José Fogaça.-

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre -

~ José Melo 1--PMnB; N~rciso Men­
'des ,~-~ PDS - Osmir_ Lima..é- PMDB. - , 

r. r 

Amazonas I", 

Bernardo Càbral ,- .PMDB; Carrel 
Benevides - PMDB;-'Eunice Michiles 
- PFL; ~osé Dutra -:- PMDB; J..osé 
.Fernandes - 'PDT; Sadie. Hauache 
--PFL: - ',:' _,I ' 

_ -' I, ,-~nd~nia 
-Arnaldo Martins - 'PMDB; José 

Guedes - PMDB;' 'José 'Viana ~ 
PMDB; Raquel Cândido - PFL; Rita 
-Furtado - PFL. ' ,= 

,Pará 
- -Ademir Andrade':- PMDB; Aloysio 
Chaves -.::..... "PFL; Asdrubal Bentes -
PMDB~ Benedicto Monteiro,"::"" PMDB; 
Dionísió Hage - PFL; Domingos Ju­
venil .........: PMDB; "Eliel ~ Rôdrigues '-­
PMDB; Fausto Fernandes - PMDB; 
Gerson Peres -::- PDS; . .rorg~ Arbage 
- PDS; Paulo Roberto - PMDB. _ 

I , • ~ 

Maranhão , 

Antonio Gaspar - PMDB;' Cid Car­
yalho - PMDB; Costa Ferreira_­
'PFL; Davi Alves Silva -:..;:;.. PDS; Joa­
'qUim Haickel ~ PMDB. - ' -

-'Piauí -_ 
Atila Lira --.!, PFL; 'Felipe Mendes 

- PDS; Heráclito Fortes - PMDB; 
Jesualdo,_ Cavalcanti, -' PFL; Jesus 
-Tajra - PFL; José Luiz Maia - PDB; 
Mussa, Demes-.PFL;.Paes 'Landim 
-PFL. 
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" Ceará -
César Cals NetO ":""-PDS;' Etevaldo 

Nogneirà' .!... -PFL; Expedit"ó Machado 
-=-= PMDB; - Gidel' Dantas -PMDB; 
José Lins - PFL;' Lúcio-Alcântara ..:.­
PFL; Mauro,Sampaio - PMDB; Moe­
ma São Thiago.- PDT; Moysés Pi­
mentel-:PMDB; Orlando Bezerra­
PFL; Osmundo Rebouças-- PMDB; 
Paes de Andrade - PMDB; Raimun­
do Bezerra - - 'PMDB;' Ubiratan 
'Aguiar -..:.. PMDB. -

'Rio Grande do Norte 
Iberê, Ferreira -=. PFL; Vingt Ro­

sa-do '- PMDB; Wilma Maia - PDS. 

.. Paraíba 
Aluízio Campos - PMDB; Antonio 

Mariz - PMDB; Edivaldo Motta -
PMDB; Edme Tavares - PFL; Eval­
do Gonçalves - PFL; João Agripino 
- PMDB. 

Pernambuco 
Egídio Ferreira Lima - PMDB; 

Fernando Bezerra Coelho :- PMDB; 
Fernando Lyra - PMDB; Gonzaga 
Patriota - PMDB; Inocêncio Olivei­
ra - PFL; ,Joaquim Francisco -
PFL; José Tinoco - PFL; Nilson 
Gibson - PMDB; Oswaldo Lima Filho 
- PMDB; Roberto Freire - PCB; 
Salatiel Carvalho - PFL; Wilson 
Campos - PMDB. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro-~ PFL;' Eduardo 
Bonfim -=-' PC do B; José Thomaz 
Nonô -;- P~; ~oberto TOr!eS '-::'J?~. 

Sergipe ' -
Acival Gomes ~ PMDB; -João Ma­

chadO Rollemberg_ - PFL; Messias 
Góis - PFL. 

- Bâhia 

Abigail Feitosa - PMDB; Angelo 
Magalhães - PFL; Carlos Sant'Anna 
- PMDB; Celso Dourado - PMDB; 
Domingos Leonelli - PMDB; Eraldo 
Tinoco - PFL; Fernando Gomes -
PMDB; Francisco Benjamim - -PFL; 
Genebaldo Correia -..:.. PMDB; Harol­
do Lima - PC do B; João Alves -
PFL; Jonival Lucas - PFL; Jorge 
Hage - PMDB; José Lourenço­
PFL; Jútaliy JúniOr - PMDB; Lídice 
da Mata - PC do B; Luís Eduardo 
- PFL; Milton Barbosa -.PMDB; 
Nestor Duarte - PMDB; Prisco Via­
na - PMDB; Virgildásio de Senna -
PMDB; Waldeck Ornelas - PFL. 

Espírito Santo 
Lezio Sathler - PMDB; Nelson 

Aguiar - PMDB; Nyder Barbosa -
PMDB; Stélio Dias - PFL; Vasco 
Alves - PMDB. 
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_Rio de Janeiro 
'. -Ad~lfo Oliveifa :.- PL; Amaral :Net­
to - PDS; Arolde de Oliveira ":,,,'PFL; 
Artur da Távola,..:.- PMDB; Bocayuva 
Cunha -:- P:QT,; Brandão Monteiro -
PDT; Francisco Dornelles""':' PFL; 
José Luiz de Sá - PL; Lysâneas 
Maciel - PDT; Miro Teixeira -
PMDB; :Nõel ,de Carvalho - PDT; 
Paulo Ramos - PMDB; Ronaldo 
Cezar Coelho - 'PMDB; Sandra Ca­
valoanti - PFL; ~Sotero Cunha -
PDC; Vivaldo Barbosa - PDT; Vladi­
mir Palmeira - PT. ' 

'Minas Gerais 
, Aloísio- Vasconcelos :.- PMDB; Al­

varo Antônio - PMDB; Bonifácio de 
Andrada -- PDS; Carlos Cotta -
PMDB; .célio de- Castro - PMDB; 
,Chico Humberto -PDT; Christóvam 
Chiaradia -=- BFL; - Gil César -
PMDB; Homero Santos - PFL; Hum­
berto Souto - PFL;' Israel" Pinlieiro 
- PMDB; José ,Ml;mdonça de Morais 
- PMDB; Lael Varella - PFL; Leo-
poldo Bessone - PMD~; Luiz Alber­
to Rodrigues ,-' PMDB; Maurício 
Campos - ~FL; Maurício Pádua -
PMDI3; Mauro Campos -, PMDB; 
Mello Reis -' PDS; Octávio, ,Elísio -=­
PMDB; Oscar Corrêa ~- PFL; Paulo 
Almada - PMDB;, Paulo DelgadQ -:­
PT; Pimenta da Veiga ~ PMDB; 
_Raimncto Rezende -- PMDB; Ronaro 
Corrêa - PFL; Rosa Prata - pMDB. 

São Paulo 
Agripino de Oliveira Lima - PFL; 

Aírton Sândoval __ O' -:t;'~B; Anto-
niocarlos-Mendes Thame - PFL;,An­
. tônio 'Salim' Curiati -.....::.. PDS; ~Arnaldo 
Faria dé~ Sá - PTB; -'-Arnold Fiora­
'vànte-;" PDS; éunha:Bueno·~ PDS; 
Florestan Fernandes - P.T; Gastone 
Righi - PTB; ,Geraldo Alckmin- Filho 

-...:...,. PMDB; João Cunha - PMDB; José 
Carlos Grecco - PMDB; José Genoi-
no - PT; José Maria Eymael- PDC; 
Luiz Ignácio Lula da Silva - PT; 
Manoel Moreira -.-:.. PMDB; Paulo 
Zarzur - PMDB; I Plínio Arruda 
Sampaio - -PT; Ricardo 'Izar - PFL; 
Roberto Rollemberg '- PMDB; Ulys-
ses Guimarães - PMDB. -

Goiás 

Aldo Arantes - PC do B; Antônio 
de J'esus - PMDB; eDélio Braz -
PMDB; Fernando Cunha - PMDB; 
Jalles Fontoura - PFL; João Natal 
- PMDB; Mauro Mil'anda - PMDB; 
Naphtali Alves de Sousa - PMDB; 
'Siqueira Campos - PDC. ' 

_. _ '_ - l ~ __ _ 

Distrito Federal ' 

Augusto Carvalho - PCB; Francis­
CO Carneiro - PMDB; Geraldo Cam­
pos - PMDB; Jofran Frejat - PFL; 
Márcia Kubitschek - PMDB; Maria. 
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de Lourdes Abadia - PFL; Sigmari­
na Seixas - PMDB; Valmir Campelo 
-- PFL. 

Mato Grosso 
I 

Jonas Pinheiro - PFL; ROdrigues 
Palma -=- P~B. 

Mato Grosso do Sul 

Plínio Martins - PMDB; Ruben 
Figueiró :- PMDB. 

Paraná 

Alceni Guerra - PFL; Darcy Deitos 
- PMDB; Dionísio Dal Prá - PFL; 
Euclides Scalco - PMDB; Hélio 
Duque - PMDB; Jacy Scanagatta­
PFL; José Tavares - PMDB; Matheus 
Iensen --PMDB; Maurício Nasser -
PMDB; Paulo Pimentel - PFL; Sér­
gio Spada - PMDB; Tadeu França 
- PMDB; Waldyr Pugliesi - PMDB. 

Santa Catarina 

- Alexandre 'Puzyna - PMDB; Antô­
niocarlos Kon-der- Reis - PDS; arte­
nir Werner - PDS; Cláudio Avila -
PFL; Eduaroo Moreira - PMDB; 
-Francisco Küster - PMDB; Henrique 
Córdova - PDS; 'Ivo Vanderlinde -
PMDB; Luiz Henrique - PMDB; Or­
lando Pacheco - PFL; Ruberval 
Pil6tto - PDS; Vilson Souza 
PMDB. 

Rio 'Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PDT; Adylson 
Motta --=- PDS; Amaury -Müller -
PDT; Darcy Pozza - PDS; Érico Pe­
goraro - PFL; Floriceno Paixão -
PDT; Ibsen Pinheiro - PMDB; Ivo 
,Lech - PMDB; João de Deus Antu­
nes - PDT; Nelson Jobim - PMDB; 
Osvaldo Bender - PDS; Paulo Min­
carone- PMDB; Ruy Nedel-PMDB; 
Vicente Bogo - PMDB. 

Amapá 

Annibal Barcellos - PFL; Eraldo 
Trindade - PFL; Raquel Capiberibe 
- PMDB. 

Roraima 

Chagas Duarte - PFL; Marluce 
Pinto - PTB; Ottomar Pinto -
.PTB. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - As listas de presença acusam 
o comparecimento de 65 Srs. Senado­
res e 155 Srs. Deputados. Havendo nú­
mero regi~enta~, declaro a,berta a ses­
são. 

Há oradores inscritos para o perío­
do destinado -':-para breves comunica­
ções.~ 
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Concedo a palavra ao nobre Depu­
tado Ademir -Andrade. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PMDB 
- PA. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, quere­
mos aprove!tar a oportunidade desta 
sessão para denunciar fatos terríveis 
que estão ocorrendo no Sul do nosso 
Estado, o Pará, onde estivemos neste 
último fim de semana, juntamente com 
o Deputado Vicente Bogo, do Rio 
Grande do Sul, a Deputada Raquel 
Capiberibe, o Deputado Edmilson Va­
lentim, -o coordenador do Incra no 
Estado do Pará e um representante 
da Ordem dos Advogados da seccional 
estadual, entre outras pessoas. Duran­
te dois dias, no Distrito de São Geral­
do do Araguaia, no MUnicípio de Xin­
guara, ouvimos_ depoimentos de deze­
nas de camponeses e de cerca de 20 
.viúvas de trabalhadores rurais assas­
sinados naquele distrito. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, é 
realmente estarrecedor o que lá está 
acontecendo. Até um ano e meio atrás, 
o confronto se dava entre trabalhado­
res rurais e pistoleiros a serviço de 
grileiros de terras da região. Hoje esse 
conflito ocorre com a Polícia Militar 
do Estado do Pará, que, além de es­
tar assassinando trabalhadores rurais 
e estuprando suas mulheres, está tor­
turando e se aproveita dessas opera­
ções absolutamente ilegais, executadas 
sem ordens judicial, para promover 
verdadeiros saques aos bens desses 
trabalhadores. A Polícia Militar do 
Pará está roubando dinheiro, relógios, 
pulseiras, vestimentas, armas, moto­
serras, bicicletas, enfim, tudo que os 
trabalhadores possuem, numa verda­
deira operação de guerra e de intimi­
dação contra aquele povo sofrido. N~S­
tes dias, assistimos a fatos nunca VIS­
tos ao longo .da História do -Pais. 

No dia 13 de agosto deste ano, a 
POlícia Militar, num encontro com os 
trabalhadores rurais, assassinou três 
deles: Manoel Gonçalves de Sousa, pai 
de oito filhos, deixando viúva a Sra. 
Maria _Reis de Sousa; Manoel Pereira 
do Nascimento, pai de sete filhos, dei­
xando viúva Maria do Socorro Concei­
ção Nascimento, que se encontra em 
estado de gravidez, e Francisco Vicen­
te de Lima, solteiro, com vinte e um 
anos, de idade. 

Nessa_ mesma área estão desapare­
cidas quatro pessoas: Rafael Dionísio 
Pereira; Delegado Sindical de Paraúna; 
Divino' Eterno Bêzerra; um senhor co­
nhecido como baiano, e outro, de Ílo­
-me" Nonato. Acredita-se que eles tam­
bém tenham sido assassinados pela 
Polícia Militar, porém ninguém encon­
trou seus corpos, nem pode ir até aque­
la localidade, para averiguar se estão 
rea~mer.te morto~. - ,-
. Por illcli-.-eL "que pareça, que,m está 

promovendo essa violência p.o Sul do 

Pará é o Banco Bamerindus, que pos­
sui, naquela área, sessenta mil hecta­
res de terra e está tentando grilar 
mais sete _mil hectares dos posseiros, 
na vizinhança dos povoados de Monte 
Santo"Paraúna e São Geraldo do Ara­
guaia, no Município de Xinguara. 

A Polícia Militar do Estado do Pará 
está sediada na Fazenda Bemerindus, 
recebendo salário do Estado e ganhan­
do as benesses pagas pelo banco, pa­
ra cometer essas atrocidades contra os 
"trabalhadores rurais. 

No dia 9 de fevereiro deste ano, 
uma verdadeira operação militar foi 
executada em dois povoados - não se 
trata de posse de trabalhadores, mas 
de locais onde existem residências, 
nas quais moram centenas de pessoas. 
A Polícia Militar invadiu esses dois 
povoados, entrou nas casas, estu~rou 
as mulheres, levou tudo que possUlam, 
chegando até a usar como aparelho 
sanitário o fogão dos trabalhadores. 
Ccm1eteu, portanto, todo tipo de bar­
baridades nos povoados de paraúna e 
Monte Santo, que não conseçuiram 
resistir à pressão dos policiais. 

Os outros dois mandantes dos cri­
mes são o ex-Deputado Aziz Mutran, 
do Estado do Pará, candidato ao Se­
nado, se não me engano, pelO PFL, e 
um senhor conhecido como Coronel 
Castor, que já matou, 'na área de Pau 
Preto, cerca de 20 trabalhadores nos 
últimos três anos. 

Sr. Presidente e Srs. Congressistas, 
é terrível a situação no Estado do 
Pará. Lamentamos prOfundamente 
que o Governador do Estado não to­
me providências, embora conheça 
esses fatos, através de depoimentos e 
laudos médicos que atestam as tortu­
ras executadas contra os trabalhado­
res e tendo inclllsive assistido aos de­
poimentos, na última vez em que lá 
estivemos, em companhia do Coorde­
pelO Ministro da Reforama Agrária. A 
nador Regional do INCRA, indicado 
Polícia Militar permanece no Pará 
absolutamente impune diante desses 
fatos. 

A continuar essa situação, centenas 
de trabalhadores serão mortos para 
que os poliCiais encham os bolsos 
com seus parcos recursos. 

Registro, portanto,_ nesta sessão do 
Congresso Nacional, nosso protesto 
contra os crim"€s e arbitrariedades 'Co­
metidos pelo Poder Executivo, repre­
sentado pela Polícia Militar do Estado 
do Pará. 

". O $R. PRESIDENTE (Dirceu Car:­
neiro) - Não há mais oradores inscri­
tos para o períOdO de -breves comuni­
cações. 



o SR. PRESIDENTE- (Dirceu Car­
neiro) - Passa-se-à -

ORDEM DO DIA 
Item 1: 
Leitura das Mensagens 'Presiden­

ciais n.Os 83 -a 97, de 1987-CN. 

O Sr. 1.°-Secretário irá proceder à 
leitura da Mensagem Presidencial 
n.O 83, de 1987-CN. 

~ lida a seguinte 

M;ENSAGEM 
N.o 83, de 1987-CN 

(N.o 139/85, na origem) 

Exeel'entíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
d{:l' submeter à relevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Di­
retor-Geral do Depártamento Admi­
nistrativo do Serviço Público, o texto 
do Decreto-Lei n.o 2.249, de 25 de fe­
v,ereiro de 1985, publicadO no Diário 
Oficial da União do dia subseqüente, 
que "estende a concessão da Gratifi­
cação de Atividade Técnico-Adminis­
trativa aos ocupantes de cargos e em .. 
pregos de nível superior dos quadros e 
tabelas da Administração Federal di .. 
r:eta e das autarquias federais". 

Brasília, 5 de março de 1985. 
João Figueiredo. 

EM NP 23 
Em 17 de janeiro de 1985 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, 

Trata-se, no presente expediente, 
da .extensão da Gratificação de Ati­
vidade Técnico-Administrativa aos 
demaís servidores ocupantes de car­
gos e empregos do Grupo-Outras Ati­
vidades d'e Nível Superior, do Plano 
de Classificação de Cargos de que tra­
ta a Lei n.O 5.645, de 10 de setembro 
de 1970, ainda não beneficiados com 
as vantagens recentemente deferidas 
a determinadas categorias funcio­
na.is. 

2. 0- atual Plano de Retribuição, 
iner,ente ao Plano de Classificação de 
Cargos refrerido no parágrafO anterior, 
foi elaborado d,e forma a assegurar 
aos servidores das várias categorias 
funcionais retribuição compatível com 
suas atribuições. 

3. Em f'aee da reconhecida defa­
sagem existente na r:emuneração dos 
servidores púbLicos federais, têm sido 
criadas gratifieações, deferíveis aos 
servidores ;pertencentes a determina­
das categorias funcionais, de forma 
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a recompor a perda _ salarial, como 
ocorreu._nos seguintes casos: 

a) gratificação, de desempenho daS 
atividades de tributação, -arrecadação 
ou fiscalização dos tributos federais, 
deferív,el aos servidores incluídos nas 
categorias funcionais privativas, da 
Secretaria da_Receita Federal do Gru­
po-Trihutação_ e Fiscalização, nas ca­
tegorias funcionais de Procurador da 
Fazenda Nacional e de Fiscal de COn­
tribuiçõSG Previdenciárias, e na car­
reira de Procurador da República 
(Decretos-Leis númeroo 2.074, de 
20-12-83 e 2.128, ,de 20':'6-84). A per­
cepção da gratificação fói estendida 
aos servidores pertencentes às cate­
gorias funcion,ais de Grupo de Tribu­
tação, Arrecadação e Fiscalização e de 
Procurador do Distrito Federal (De­
creto-Lei n,o 2.107, de 13-2-84); 

b) gratificação de função policial, 
def,erível aos funcionários integrantes 
do Grupo-PoliCia Federal (Decreto· 
Lei n.o 2.111, de 4-4-84); 

c) gratificação die controle 'exter­
no, deferível aos funcionários incluí­
dos na categoria funcional privativa 
da Secretaria Geral do Tribunal de 
ContaIS da União, do Grupo-Ativida­
des de Controle- Externo (Decreto-Lei 
n.o 2.112, de 17-4-84); 

d) gratificação de incentivo à ati­
vidade médica na Previdência Soeial, 
deferível aos servidores da Previdên­
cia Social integrantes da categoria 
funcional-de médico (Decreto-Lei n.O 
2 .1~4, ,de 23;-4-84); 

e) gratificação ,de -desempenho de 
função 'esSiencial à prestação jurisdi­
cional, deferível aos servidores inclui­
dos nas ca,rreiras privativas do Mi­
nistério Público Militar, do Trabalho, 
do Distrito Federaf e dos Territórios 
e do Ministério Público jUnto ão Tri­
bunal de Contas da União, nas cate­
gorias funcionais do Grupo-Sernços 
Jurídicos e oos ocupantes do cargo de 
Consultor-Geral da República, dos 
cargos ou funções de Consultor .Turí­
dico de Ministério ou órgão integran­
te da -Presidêneia da República (De­
creto-Lei n.o- 2 .117, de 7-5-:-84); 

f) gratificação de apoio à ativida­
de de ensino defetivel aos servidores 
técnicos e administrativos das inSti­
tuições ,de ensino federais (~creto­
Lei n.~ 2.121, de 6-5-84); 

g) gratificação de incentivo à ati­
vidade odontológica, na Previdência 
Social, deferivel oos servidores da 
Previdência Social integrantes da ca­
tegoria funcional de Odontólogo (De-­
Cl'eto-Lei nP 2.140, de 28-6-84); . 

h) gratificação de desempenho de 
atividades previdenciárias, deferida 
aos servidore& 'em efetivo exercício na 
Previdência Social (Decreto-Lei n.o 
2.165, de 2 de outubro de 1984); 
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,i) gratificação de -,'incentivo à. ati­
vidade médico-veterinária, ,deferível 
aos servidores incluídos na referida 
Categoria Funcional.(Decreto-Lei n.o 
2. 188, de 26 -de dezembro de 1984); 

j) gratificação de incentivo à ativi­
dade agronômic!:\., deferível aos ser­
vidores incluídos na Categoria Fun­
cional de Agrônomo -(Decreto-Lei -n.o 
2_189, de 26 de dezembro de 1984; 

1) gratificaçãO· de -controle interno, 
deferível aos funcionários incluídos na 
Categoria Funcional (Grupo-CI-1800-
Atividades EspecífiCas de ,Controle 
Interno), privativa da Secretaria Cen­
tral de Controle' Interno (Decreto-Lei 
~.~ 2.191, de -26 de dezembro de 1984); 

'm) ,gratificação de desempenho das 
atividades de fiscalização' em abas­
tecimento, deferível aos servidores in­
cluídos nas Categorias Funcionais de 
Inspetor de Abastecimento (Decreto­
Lei n,O 2.193, de 26 de dezembro de 
1984); 

n) gratificação pelo desempenho de 
ãtividades rodoviárias, deferível aos 
s'ervidores do Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem (Decreto-Lei 
n_O -2.194, de 26 de dezembro de 1984); 

o) gratificação de atividades espe­
pecíficas de café, instituída pela Lei 
n.~ '1.146, de 23 de novembro de 1983, 
deferível aos servidores in.tegrantes 
da Categoria Funcional de Inspetor 
do Café - (Decreto n,o 90.-753, de 26 de 
dezembro de 1984); 

p) gratificação de atividades técni­
co-administrativa, devida aos servido':' 
re,s incluídos nas' Categorias Funcio­
nais de Economista, Técnico de Admi­
~stração e Técnico _de Planejamento 
(De'creto-Lei n.o- 2.200, de 26 de 
dezembro de 1984); 
- I • 

-: q) extensão das gratificações de 
incentivo à atividade ' médica e de in­
centivo à atividade odontológica aos 
médicos e odontólogos do Hospital das 
Forças,Armadas ~_HFA (Dêcreto-Lei 
n.o 2 _ 198, de 26 de dezembro de 1984); 

r)' gratificação de desempenho de 
atividade fiscal do trabalho, devida ao 
servidor incluído na Categoria Fun­
cional de Fiscal do Trabalho (Decre­
to-Lei n.O 2.202, de 26 de dezembro de 
1984); y 
, s) gratificação pelo desempenho de 
atividade de apoio, devida aos servido­
res ocupantes de cargos e empregos de 
quadros ou tabelas dos órgãos da 
'Administr,ação Direta ou autarquia, a 
que correspondam referências' de nível 
médio (Decreto-Lei n:o 2.211, de 31 de 
dezembro de 1984) . 

4. ante o exposto, e em face da ne­
cessidade -de recompor-se a retribui­
ção dos aludidos servidores, tenho a 
honra de submeter à elevada conside-
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ração de _Vossa Excelência projeto de 
decreto~lei, destinado a estender a 
gratificação de que se trata aos ser­
vidores ocupantes de cargos e empre­
gos de nível superior. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar à Vossa Excelência QS meus 
protestos de elevado respeito. - José 
Carlos Soares Freire, Diretor-Geral. 

DEC~TO-LEI N.o 2.249, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1985 

Estende a concessão da Gratifi~ 
cação de Atividade Técnico-Admi~ 
nistrativa aos ocupantes de car­
gos e empregos de nível superior 
dos quadros e tabelas da Admi­
nistração Federal direta e das .au­
tarquias federais. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item m, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica estendida aos ocupan­
tes de cargos e empregos de nivel su­
perior dos quadros e tabelas da 
J' dministração Federal direta e das 
autarquias federais, a concessão da 
Gratificação de Atividade Técnico­
Administrativa, instituída pelo Decre­
to-Lei n.o 2.200, de 26 de dezembro de 
1984, nas mesmas bases e condições. 
, ParágrafO único. A gratificação a 

que se refere este artigo não poderá 
ser percebida pelos integrantes do 
magistério federal ou servidores que 
façam jus a salários superiores aos 
relativos 'ao Plano de Classificação de 
Cargos, instituído na conformidade 'da 
Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, a complementação salarial ou 
:vantagem, previstas em tabelas espe­
ciais ou emergenciais, ou às gratifi­
cações de que tratam a Lei n.o 7.146, 
de 23 de novembro de 1983, e os De­
cretos-Leis n.os 2.074, de 20 de dezem­
brQ de 1983, 2.111, de -4 de abril de 
1984, 2.112, de 17 de abril de 1984, 
2.114, de 23 de abril de 1984, 2.217, 
de 7 de maio de 1984, 2.128, de 20 de 
junho de 1984, 2.140, de 28 de junhO 
de 1984, 2.154, de 30 de julho de 1984, 
2.188, 2.189, 2.190, 2.191, 2.193, 2.194, 
~.195, todos de 26 de dezembro de 
J984, e 2.246, de 21 de fevereiro de 1985. 

, Art. 2.0. A gratificação de que trata 
o art. 1.0 deste decreto-lei não poderá 
ser percebida cumulativamente com 
as Gratificações de Apoio à Atividade 
.de Ensino e de Desempenho de Ativi­
dades Previdenciárias, instituída, res­
pectivamente, pelos Decretos-leis n.os 
·2.121, de 16 de maio de 1984 e_2.165, 
de.2 de outubrQ de 1984. 

Art. 3.° No caso de acumulação lí­
cita de 2 .(dois) cargos ou empregos 
de nível superior; a gratificação será 
. êleviãa somente em relação a um vín­
culo funcional. ' -
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Art. 4.<> A despesa decorrente da 
execução deste ,.decreto-Iei correrá à 
conta das dotações do Orçamento Ge­
ral da União e das, autarquias fe­
derais. 

Art.5.0 Esté decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em éontrário. 
I, • ' 

Brasília, 25 de fevereiro de 1985; 
164.~ da Independência e 97.° da Repú­
plica. - João Figueiredo. 

LEGISLA9AO ClT ADA 

DECRETO-LEI N.o .2.200, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Altera o Decreto-Lei n.O 1.341, 
de 22 de agosto de' 1974, e dá ou­
tras providências. 

LEI N.o 5.645, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a 
classificação de cargos do Serviço 
Civil da União e das autarquias 

, federais, e dá outras providências. 

LEI N.o 7.146, 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 1983 

Fixa os valores de retribuição 
do Grupo~Atividades de Comer~ 
cialização e CIassificaçã,o de Ca­
fé, e dá !)utras ,providências. 

• • "'-' ........ ~ ••••••••••••••••• ~ •••• o ••• 

DECRETO N.o. 2.074, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1983 

Altera o' Decreto-Lei n.O 1.341, 
de 22 de agosto de '1974, e dá ou­
tras providências. 

DECRETO-LEI N.o 2.111, 
DE 4 DE ABRIL DE 1984 

Altera o Decreto-Lei n.O 1.341, 
. de 22 de agosto de 1974, e dá ou­

tras providências. 

DECRETO-LEI N.o 2.112, 
DE 17 DE' ABRIL DE 1984 

Altera 'o 'Decreto-Lei n.O 1.341, 
de 22 de agosto de 1974, e dá ou-
tras prOvidências. -

DECRETO-LEI N.o 2.114, 
-DE 23 DE ABRIL DE 1984 
Institui a Gratificação de In­

centivo à Atividade Médica na 
Previdência Social e dá outras 
providêilcias. 

· ......... , ........ -................. . 
DECRETO-LEI N.o 2.117, 
DE 7 DE MAIO DE 1984 

Altera o Decreto-lei n.O 1.341, 
. de 22 de .agosto !de 1974, e dá ou­
tras prOvidências . 

• •••••••••• :- ••••••• : •• \. i : •••••••••• ~ • 

-

Agosto de 1987 

.DECRETO-LEI'·N.() 2 128, 
DE 20 DE JUNHO DE 1984 

Estende a Gratificação de De­
sempenho das atividades de Tri­
butação, Arrecadação e Fiscaliza­
ção dos Tributos Federais aos 
Fiscais (te Contribuições Previ­
denciárias. 

DECRETO~LEIrN:O 2 140, ' 
DE 28 DE ~H:O DE 1984 
Institui a Grãtificação de in­

centivo l). Atividade Odontológica, 
na Previdência Social, e dá outras 
providências. 

DECRETO-LEI N.'.) 2.154, 
DE 30 DE JULHO DE 1984 
Estende a Gratificacão de De­

sempenho das Atividadês de Tribu­
tação, Arrecadação e Fiscalização 
dos Tributos Federais aos Fiscais 
de Tributós de Açúcar e Alcool. 

DECRETO-LEI N.o 2.188, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Institui a Gratificação de Incen­
vo à Atividade Médico-Veterinária 
no Ministério da Agricultura e dá 
outras f,lrõvidências. 

....................................... 

DECRETO-LEI N.o 2.189, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Dispõe sobre a transformação de 
gratificação deferida. aos Engenhei­
ros Agrônomos do Ministério da 
Agricultura e dá outras providên­
cias. 

DECRETO-LEI N.o 2,190, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Dispõe sobre os novos percen­
tuais da Gratificação de Represen­
tação de Atividade Diplomática e 
dá outras p,rovidências. 

DECRETO-LEI N.o 2.191, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Altera o Decreto~Lei n.o 1.341, 
de 22 de agosto de 1974, e' dá 
outras providências. L 

DECRETO-LEI N.o 2.193, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Altera o Decreto~Lei n.o 1. 341, 
de 22 de- agosto de 1974, e dá 
,?utras providências. 
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DECRETO-LEI N.o 2.194, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Dispõe sobre a transformação de 
gratificação deferida aos servido­
res do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem e dá ontr~s 
providências. 

DECRETO-LEI N.o 2.195, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Dispõe sobre a concessão do in­
centivo funcional a que alude o 
item II do artigo 2.° fIa Lei n. ° 
6 433, de 15 de julbo de 1977, e dá 
outras providências. 

DECRETO-LEI N.o 2.246, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 1985 

Inclui no Anexo 11 do Decreto­
Lei n.o 1.341, de 22 de agosto de 
1974, a Gratificação de Desempe­
nho da Atividade de Fiscalização 
do Trabalho: 

DECRETO-LEI N.o 2.121, 
DE 16 DE MAIO DE 1984 

Institui a Gratificação de Apoio' 
à Atividade -de Ensino e dá outras 
providências. 

DECRETO-LEI N.o 2.165, 
DE 2 DE OUTUBRO DE 1984 

. Institui a Gratificação de Desem­
penho de Atividades Previdenciá­
rias e dá outras providências. 

............. ' .. _ .................... . 
o S,R. PRESIDENTE (Dirceu Car­

neiro) - Designo Ielator' da mensa­
gem lida o nobre DeputadO Jorge Ar-
b:lge. . 

'O Sr. l,o-S·ecretário irá proceder à 
leitura da Mensagem Presidencial 
n,o 84, de 1'987-CN.-

É lida a s'eguinte 

MENSAGEM 
N.O 84, de 1987-CN 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congressso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 1 ° do art. 
55 da Constituição Federal, tenho a 
honra de submeter à elevada.delibera­
ção do Congresso Nacional" acompa­
nhado de Exposição de Motivos dos Se­
nhores Ministros de· Estado da Fa­
zenda e Chefe da Secretaria de Plane­
jamento da Presidência da República, 
o texto. do Decreto-Lei·n.o 2.-250, de 26 
de fevereiro de 1985, pUblicado no. Diá­
rio Oficial da União do .dia subse­
qüente, que "prorroga o prazo de apli­
cação dos inceIftivos fiscais instituí­
dos pelo Decreto-Lei n.O 880, de.18 de 
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setembro de 1969, e dá outras provi­
dências". 

Brasília, 5 de março de 1985. - João 
Figueiredo. 
E.M. N.o 26 

Em 25-2-85 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República: 
Temos a honra de submeter à ele­

vada consideração de Vossa Excelên­
cia a minuta de decreto-lei que se en­
contra anexa, cujo objetivo é a pror­
rogação, sem prazo determinado, da 
vigência dos incentivos fiscais criadas 
pelo Decreto-Lei n.O 880, de 18 de se­
tembro de 1969, ou seja, a dedução do 
Imposto de Renda das pessoas jurídi­
cas domiciliadas no Estado do Espí­
rito Santo, para aplicação em empre­
endimentos, produtivos no mesmo Es­
tado. 

2. Esses incentivos representam 
contribuição fundamental para a con­
solidação da ecollC,nID.a do Estado do 
Espírito Santo, pois ainda subsistem 
as razões que levaram à sua institui­
çãõ, destacando-se, dentre elas, a in­
cipiente estrutura econômica do Es­
tado do Espírito Santo e a .baixa ca­
pacidade de geração de poupança ain­
da hoje prevalecente naquela Unidade 
da Federação .. 

3. 'Essàs razões, somadas à efi­
ciência e à raCionalidade que têm ca­
racterizado as aplicações dos incenti­
vos fiscais derivados do Decreto-Lei 
n. ° 880 e ainda ao esforço estadual em 
alocar recursos de contrapartida atra­
vés- do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias, justificam, a nosso ver, 
a manutenção do ~sistema sem prazo 
determinado para sua vigência que, de 
qualquer forma, estaria condicionado 
à superação daquelas razões que o ori­
ginaram .. Afinal, as constantes pror­
rogações de prazos de vigência do De­
creto-Lei n.O 880/69 têm sido timrfator 
de graves perturbações na operaciona­
lidade e no planejamento das suas 
aplicações e, especialmente, na capta­
ção de recursos perante o empresa­
riado local para a formação do 
FUNRES. Essas razões explicam a ino­
vação -pretendida pela inclusa minuta 
de decreto-lei que segue, aliás, o mo­
delo do FINAM e do FINOR, fundos 
de investimentos semelhantes ao 
FUNRES, os quais não possuem prazo 
determinado de vigência, a não ser 
aquele necessário para a superação 
dos desníveis econômicos da região 
que beneficiam. 

4. Por se tratar de matéria finan­
ceira, que deve ser u'rgentemente nor~ 
matizada, o decreto-lei ora proposto 
pOderá ser baixado com fundamento 
no art. 55, item Ir, da Constituição. 

No ensejo renovamos os protestos 
de nosso mais prOfundo respeito. -
Ernane Galvêas, Ministro da Fazenda 
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- Antônio Delfim Netto, Ministro 
Chefe da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República. 

DECRETO-LEI N,o 2,250, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1985 

Prorroga o prazo de aplicação 
dos incentivos fiscais instituídos 
pelo Decreto-Lei n.O 880, de 18 de 
setembro de 1969, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
55, item U, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os incentivos fiscais ins­
tituídos pelo Decreto-Lei n.O 880, de 18 
de setembro de 1969, terão sua vigên­
cia vinculada à dos fundos de inves­
timentos de que trata o art. 2.0 do De­
creto-Lei n.O 1.376, de 12 de dezembro 
de 1974. 

Art, 2.0 Este decreto-lei entra em 
vigor na data da sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de fevereiro de 1985; 
164.0 da Independência e 97.0 da Re­
pública. - JOÃO FIGUEIREDO -
Ernane Galvêas - Antônio .Delfim 
Netto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N.o 1.376, 

DE 12 DE DEZEMBRO DE 1974 
Dispõe sobre a criação de Fun­

dos de Investimento, altera a Le­
gislação do Imposto sobre a Ren-. 
da relativa a incentivos fiscais dá 
outras providências. 

..................................... 
Art. 2.0 Ficam instituídos o Fun­

do de Investimentos do Nordeste 
CFINOR) o Fundo de Investimentos 
da Amazônia (FINAM) e o Fundo de 
Investimentos Setoriais (FISET)' ad­
ministrados e operados nos termo's de­
finidos neste decreto-lei. 

o •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

DECRETO-LEI N.o 880, 
DE _18 DE SETEMBRO DE 1969 

Dispõe sobre a instituicão do 
Fundo de Recuperação Econô­
mica do Estado do Espírito San-' 
to e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designo relator da mensa­
gem lida o nobre Senador Meira Filho. 

O Sr. l.°-Secretário irá proceder à 
leitura da Mensagem Presidencial n.o 
85, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N" 85, de 1987 -CN 

(N.o 141/85, na origem) 
Excelentíssimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional: 
Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 

Constituição Federal, tenho a honra 
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de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Justiça, o texto 
do Decreto-Lei n_O 2.251, de 26 de fe­
vereiro de 1985, publicado no Diário 
Oficial da União do dia subseqüente 
e republicado no do dia 1.0-3-85, que 
"dispõe sobre a criação da Carreira Po­
licial Federal e seus cargos, fixa os va­
lores de seus vencimentos e dá outras 
providências" . 

Brasília, 5 de março de 1985. - João 
Figueiredo. 

EM n.o 0051 
Em 7 de fevereiro de 1985 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

As peculiaridades das atividades co­
metidas à polícia Federal subordinam 
os integrantes do Grupo-Polícia Fe­
deral a uma acentuada diversidade de 
tratamento normativo e funcional às 
tarefas policiais. 

Regime jurídico específico, controle 
disciplinar enérgico, dedicação inte­
gral e exclusiva à função policial, ho­
rário de trabalho irregular, risco de 
vida iminente e convivência perma­
nente com a "tragédia do cotidiano" 
são fatores que concorrem para um 
desgaste físico e mental superior às 
condições normais de um ser huma­
no, provocando inclusive o envelhe­
cimento precoce do pOlicial. 

Desta forma, os encargos distintos 
da atividade policial ensejam uma re­
tribuição diferenciada para aqueles 
que concorrem para o satisfat6rio 
cumprimento das missões afetas ao 
Departamento de Polícia Federal, ins­
tituição que, carreando substancial re­
ceita para o Tesouro Nacional -
Cr$ 114.017.978.613 no ano findo, só 
na área fazendária - constitui-se na 
única polícia autofinanciável do País, 
com uma despesa operacional de ape­
nas 3% (três por cento) do valor ar­
recadado. 

Entretanto, apesar da instituição da 
Gratificação por Operações Especiais 
e com a criação da Gratificação de 
Função Policial, o padrão de remune­
ração dos servidores policiais federais 
encontra-se em situação de inferiori­
dade com outros Grupos do Plano de 
Classificação de Cargos e até mesmo 
em relação a algumas polícias esta­
duais. 

Em 11 de janeiro findo, o Diário 
Oficial da União publicou o Decreto­
Lei n.O 2.225, instituindo a Carreira 
Auditoria do Tesouro Nacional que, 
acreditamos, muitos benefícios trouxe 
à laboriosa 'Classe do fiscal federal, os 
quais desejamos ver estendidos, sob 
forma análoga porém específica, aos 

DIARIO DO CONGRESSÕ NACIONAL 

laboriosos integrantes do Departamen­
to de Polícia Federal. 

Assim, temos a honra de encami­
nhar o anexo projeto de decreto-lei 
que institui a Carreira Policial Fe­
deral, para a elevada apreciação de 
Vossa Excelência, confiados no seu 
elevado espírito de justiça e apreço 
pela destemida classe policial federal. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os protes­
tos do nosso mais profundo respeito. 
- Ibrahim Abi-Ackel, Ministro da Jus­
tiça. 

DECRETO-LEI N.o 2.251, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1985 

Dispõe sobre a criação da Car­
reira Policial Federal e seus car­
gos, fixa os valores de seUS venci­
mentos e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item lII, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada, no Quadro 
Permanente do Departamento de Po­
lícia Federal, a Carreira Policial Fe­
deral, composta de cargos de Delega­
do de Polícia Federal, Perito Criminal 
Federal, Censor Federal, Escrivão de 
Polícia Federal, Agente de Polícia Fe­
deral e Papiloscopista Policial Federal, 
confol'me o Anexo I deste decreto-lei, 
com os encargos previstos na consti­
tuição Federal e na legislação especí­
fica. 

Art. 2.° As atuais classes integran­
tes das Categorias Funcionais do Gru­
po Polícia Federal (PF-500) existentes 
ficam transformadas nas seguintes: 
Segunda Classe, Primeira Classe e 
Classe Especial. 

Art. 3.° Os ocupantes dos cargos 
das atuais categorias funcionais do 
Grupo PF-500 serão transpostos, na 
forma do Anexo II, para a carreira a 
que se refere o art. 1.0 deste decreto­
lei. 

Parágrafo único. Ficam considera­
dos extintos os cargos das categorias 
designadas pelos Códigos PF-501, 
PF-502, PF-503, PF-504, PF-505 e 
PF-506. 

Art. 4.0 O ingresso nas Categorias 
Funcionais da Carreira Policial Fe­
deral far-se-á mediante concurso pú­
blico, sempre no Padrão I da Segunda 
Classe, segundo instruções a serem 
baixadas pelo Diretor-Geral do Depar­
tamento de Polícia Federal, observa­
da a legislação pertinente. 

Art. 5.° A progressão funcional se­
rá feita na conformidade com a Lei 
n.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
e o Decreto-Lei n.O 1.445, de 13 de fe­
vereiro de 1976, e suas modificações 
subseqüentes. 
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Art. 6.° Não haverá transferência 
nem ascensão funcional para a Car­
reira Policial Federal. 

Art. 7.° Para progressão à Olasse 
Especial das Categorias Funcionais de 
nível superior e médio, constitui re­
quisito básico a conclusão com apro­
veitamento, respectivamente, do Cur­
so Superior de Polícia e Curso Espe­
cial de Polícia. 

§ 1.° Os cursos referidos neste 
artigo destinam-se ao aperfeiçoamen­
to dos servidores pOliciaiS que se en­
contrem no padrão final da Primeira 
Classe das Oa tegorias Funcionais de 
nível superior e médio, obedecidos os 
critérios estabelecidos nos respectivos 
planos de curso. 

§ 2.° Os atuais ocupantes da Clas­
se EspeCial das Categorias Funcionais 
de nível superior e médio serão matri­
culados nos referidos cursos, por or­
dem de antigüidade. 

Art. 8.° Ao servidor que completar 
com aproveitamento os cursos de for­
mação profissional e os mencionados 
no artigo precedente, realizados pela 
Academia Nacional de Polícia, será 
atribuída Indenização de Habilitação 
Policial Federal, com os percentuaiS 
calculados sobre o vencimento básico 
correspondente, na forma seguinte: 

1- 10% (dez por cento): Cur­
so de Formação Policial Profissio­
nal; 

II - 20% (vinte por cento): 
Curso Especial de Polícia. 

m - 20% (vinte por cento): 
Curso Superior de Polícia. 

§ 1.0 Na ocorrência de mais de um 
curso, será atribuída somente a inde­
nização de maior valor percentual. 

§ 2.0 A Indenização de Habilitação 
Policial Federal é incorporada aos 
proventos da aposentadoria do servi" 
dor. 

§ 3.° O policial federal que já tiver 
concluído os Cursos de Formação 
Profmisonal e Curso Superior de Po­
lícia, fará jus à indenização referida 
neste artigo. 

Art. 9.° O valor do vencimento do 
Agente de Polícia Federal da Classe 
Especial, Padrão l, que corresponderá 
a 40% (quarenta por cento) da retri­
buição, representação e vantagens 
mensais do cargo em comissão de Di­
retor-Geral do Departamento de Polí­
cia Federal, servirá como base para 
fixação do valor do vencimento dos 
demais integrantes da Carreira Polí­
cial Federal, observados os índices es­
tabelecidos na Tabela de Escalona­
mento Vertical, Anexo m, deste de­
creto-lei. 
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Parágrafo único. Nenhuma redu­
ção de vencimentos poderá resultar da 
aplicação do disposto neste artigo, de­
vendo, quando for o caso, ser assegu­
rada ao funcionário a diferença, co­
mo vantagem pessoal, nominalmente 
identificável, a ser absorvida no pri­
meiro reajuste subseqüente. 

Art. 10. Ficam asseguradas a todos 
os ocupantes dos cargos da Carreira­
Policial Federal as gratificações, inde­
nizações e vantagens atualmente con­
cedidas aos integrantes do Grupo-Po­
lícia Federal (PF-50Q), aplicando-se as 
mesmas bases de cálculo e percentuais 
ou valores para a respectiva classe a 
que pertença o funcionário. 

Art. 11. Os funcionários aposenta­
dos, cujos cargos tenham sido trans­
formados ou dado origem aos cargos 
componentes do Grupo-Polícia Fe­
deral, terão seus proventos revistos e 
a.s vantagens ora concedidas aos ser-
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vidores em atividade, inclusive quan­
to ao reposicionamento e denomina­
ç~o de cargos, com efeitos financeiros 
a partir da publicação deste decreto­
lei. 

Art. 12. Considerado o interesse_ da 
administração em aperfeiçoar o con­
tingente de recursos humanos do De­
partamento de Polícia Federal, a di­
reção Geral do ó:rgão poderá autori­
zar, assegurados todos os direitos e 
vantagens, inclusive o tempo de servi­
ço, o afastamento de funcionários pa­
rp, cursos de pós-graduação, especia­
lização e extensão, no País ou no ex­
terior. 

Art. 13. O funcionário do Departa­
mento de Polícia Federal em serviço 
ativo fará jus a uma indenização men­
sal para moradia correspondente a 
30% (trinta por cento) do vencimento 
da respectiva classe. 

ANEXO I 
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Parágrafo único. Quando o ser­
vidor ocupar imóvel da União, des­
contará, em favor do órgão responsá­
vel, da indenização a que faz jus, a 
importância correspondente às taxas 
de ocupação, conservação ou condomí­
nio. 

Art. 14. O percentual de que trata 
o Decreto-Lei n.O 2.179, de 4 de dezem­
bro de 1984, incidirá sobre os valores 
correspondentes aos vencimentos do 
Padrão I da Segunda Classe da res­
pectiva categoria funcional. 

Art. 15. As despesas decorrentes da 
execução deste decreto-lei correrão à 
conta das dotações constantes do Or­
çamento da União. 

Art. 16. Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de fevereiro de 1985; 
164.0 da Independência e 97, da Repú­
blica. - JOAO FIGUEffiEDO. 

(Art.'1.0 do Decreto-Lei n.o 2.251, de 26 de fevereiro de 1985) 

CARREIRA POLICIAL FEDERAL 

DENOMINA2ÇAO I?QS CARGOS CLASSES 1E QUANTIDADE DE CARGOS 

NíVEL SUPERIOR * 
NíVEL MÉDIO 

Delegado de Polícia Federal (*) 

Censor Federal (*) 

Perito Crimínal Federal (*) 

Escrivão de Polícia Federal 

Agente de Polícia Federal 

Papiloscopista Policial Federal 

ESPECIAL 

399 

115 

99 

257 

13.231 

175 

1.a CLASSE 2.a CLASSE 

477 716 

137 205 

117 176 

307 461 

3.876 '5.814 

210 315 
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ANEXO li 

(Art. 3.0 do Decreto-Lei n.o 2.251, de 26 de fevereiro de 1985) 

SITUAÇÃO ANTERIOR 

(GRUPO PF-500) 

CATEGORIA Eef. 
FUNCIONAL 

25 
24 
23 

22 
21 

DELEGADO DE 
20 
19 

POLíCIA FEDERAL 18 
17 

16 
15 
14 
13 
12 

25 
24 
23 

22 
21 
20 

PERITO CRIMINAL 19 
18 
17 

16 
15 
14 
13 

5 a 12 

23 

22 
21 

TÉCNICO DE 
20 
19 

CENSURA 18 
17 

16 
15 
14 
13 

5 a 12 

32 
31 

AGENTE POL. 30 

FEDERAL 29 
ESCRIVÃO POL. 28 
FEDERAL 27 

25,26 
P APILOSCOPISTA 
POL. FEDERAL 24 

23 
22 
21 

Padrão 

In 
li 
I 

VI 
V 
IV 
In 
-lI 
I 

V 
IV 
III 
IIT 
I 

III 
n 
I 

VI 
V 

IV 
In 
II 
I 

V 
l.V 
ITI 
li 
I 

In 
n 

I 

JV 
V 

IV 
In 
.rI 
I 

V 
IV 
In 
li 
I 

In 
II 
I 

VI 
III 
n 
I 

IV 
UI 
li 

I 

SITUAÇÃO NOVA 

,Classe Denominação 

Especial 

Primeira DELEGADO DE 

POLíCIA FEDERAL 

Segunda 

Especial 

Primeira PERITO CRIMINAL 

FEDERAL 

Segunda 

: 

Especial 

Primeira 
CENSOR FEDERAL 

Segunda 

Especial 

AGENTE POL. ----
FEDERAL 

Primeira ESCRIVÃO POLíCIA 
FEDERAL 

PAPILOSCOPISTA 
POL. FEDERAL 

Segunda 
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ANEXO !II 

(Art. 9.° do Decreto-Lei n.o 2.251, de 26 de fevereiro de 1985) 

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL 

Categoria Funcional Classe PadI·ão índice 

lU 220 
Especial ilI 215 

I 210 
-

- VI 200 
V 195 

Delegado de Polícia Federal 
Primeira IV 190 

:lII 185 Perito Criminal Federal 
li 180 

Censor Federal I 175 

V 165 
IíV 160 

Segunda III 155 
III 150 
;r 145 

fi 115 
Especial II 110 

[ 100 

Agente de Polícia Federal IV 95 

Escrivão de Polícia Federal Primeira III 90 
II 85 

Papiloscopista Policial Federal ir 80 

IV 75 
Segunda llJ 70 

n 65 

LEI N.o 5.645, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a clas­
sificação de cargos do Serviço 
Civil da União e das autarquias 
federais, e dá outras providências. 

DECRRI'O-LEI N.o 1.445, 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976 

Reajusta os vencimentos e sa­
lários dos servidores civis do Po­
der Executivo, dos membros da 
Magistratura e do Tribunal de 
Contas da União, e dá outras pro­
vidências. 

DECRETO-LEI N.o 2.179, 
DE 4 DE DEZEMBRO DE 1984 

Dispõe sobre a percepção de 
vencimento pelos candidatos sub­
metidos aos cursos de formaçãq 
profissional de que trata o art. 8.° 
da Lei n.o 4.878, de 3 de dezem­
bro de 1965, que instituiu o-regi­
me jurídico peculiar aos funcio­
nários policiais civis da União e 
do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designo relator da mensa­
gem o nobre Deputado Francisco Ama­
ral. 

jI 60 

O Sr. 1.o-Secretário irá proceder à 
leitura da Mensagem Presidencial n.O 
86, de 1987-CN. 

l!: lida a seguinte 

MENSAGEM 
N. o 86, de 1987 - CN 

(N.O 1~8/~5, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho I a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos da Senhora Mi­
~stra de _Estado da Educação e Cul­
tura, o texto do Decreto-Lei n.o 2.252, 
de 4 de março de 1985, publicado no 
Diário Oficial da União do dia subse­
qüente, que "revoga o artigo 4.0 e seus 
parágrafO do Decreto-Lei n.O 1.924, de 
20 de janeiro de 1982, que "destina ao 
Comitê Olímpico Brasileiro a renda lí­
quida de um dos concursos de prog­
nósticos esportivos nos anos em que 
não são realizados -Jogos Olímpicos ou 
Jogos Pan-Americanos". 

Brásília,· 6 de março de 1985. - João 
Figueiredo. 
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EM N.o 34 

Em 22 de fevereiro de 1985. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter à eleva­
da consideração de Vossa Excelência 
o anexo projeto de decreto-lei que re­
voga o art. 4.° e seus parágrafos do 
Decreto-Lei n.O 1.924, de 20 de janeiro 
de 1982, que "destina ao Comitê Olím­
pico Brasileiro a renda líqUida de um 
dos concursos de progn6sticos espor­
tivos nos anos em que não são reali­
zados Jogos Olímpicos ou Jogos Pan­
Americanos" . 

O art. 4.° do citado decreto esta­
belece a obrigatoriedade do Comitê 
Olímpico Brasileiro destinar até 40% 
(quarenta por cento) dos recursos pro­
venientes daquele diploma legal à aqui­
sição de im6veis, equipamentos e im­
plantação, instalação e manutenção de 
seu Centro Olímpico de Treinamento, 
de acordo com normas a serem por ele 
elaboradas, e aprovadas pelo Ministé­
rio da Educação e Cultura. 

O § 1.0 fixa que nos anos de realiza­
ção dos Jogos Olímpicos ou Jogos Pan­
Americanos, o Comitê Olímpico Brasi­
leiro poderá aplicar o saldo dos recur­
sos que lhe são destinados pelo art. 48 
da Lei n.O 6.251, de 8 de outubro de 
1975, na manutenção do Centro a que 
se refere o artigo. 

E o § 2.° estabelece que decorridos 
quatro anos da Vigência do Decreto-Lei 
n.o 1.924/82, se não for implantado o 
Centro Olímpico de Treinamento, o Co­
mitê Olímpico Brasileiro receberá ape­
nas 60% (sessenta por cento) da renda 
líquida de que trata o artigo 1.0, até 
que o referido Centro seja implantado. 

Na realidade, o Decreto-Lei n.O 
1.924/82 veio preenCher a lacuna dei­
xada pela redação do artigo 48 da Lei 
n.O 6.251/75, que prevê, apenas "nos 
anos de realização de Jogos Olímpicos, 
de Jogos Pan-Americanos e do Cam­
peonato Mundial de Futebol, em deter­
minado dia, um concurso de prognósti­
cos, cuja renda líquida total será des­
tinada ao atendimento do preparo e 
à participação das delegações brasilei­
ras nos referidos eventos desportivos". 
E, ao fazê-lo, permitiu atender, com os 
mesmos objetivos, ao custeio das des­
pesas com o preparo e treinamento dos 
atletas brasileiros, nos anos em que 
não são realizados Jogos Olímpicos e 
Jogos Pan-Americanos. 

Esse artifício, como Vossa Excelên­
cia bem pode-_ aduzir, veio permitir 
maior e permànênte apoio ao treina­
mento e participação das delegações 
brasileiras àqueles Jogos. 
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Por outro lado, a imposição existen; 
te no § 2.° do artigo 4.° do Decreto-lei 
n.O 1.924/82 de qlle "decorridos qua­
tro anos da vigência deste decreto-lei, 
se não for implantado o Centro Olímpi­
co de Treinamento, o Comitê Olímpico 
Brasileiro receberá apenas 60% (ses­
senta por cento) da renda líquida de 
que trata o artigo 1.0, até que o refe­
rido Centro seja implantado", por le­
gal, remete o prazo limite de implanta­
ção à data de 20 de janeiro de 1986. 

A situação do Comitê Olímpico Bra­
sileiro tornou-se bastante delicada uma 
vez que, para implantar o Centro, dis­
põe apenas de uma parcela destinada 
a esse fim, do teste do ano d~ 1982 
e outra do teste do corrente ano, em 
razão de que os testes dos anos de 
1983 e 1984 que lhe são destinados são 
resultado do previsto no artigo 48 da 
Lei n.O 6.251/75. 

Essa situação se agrava, Senhor Pre­
sidente, porque vencido o prazo e fi­
cando retidos, a partir do seu venci­
mento e da não-implantação do Cen­
tro, 40% (quarenta por cento) da ren­
da líquida, torna-se inviável o cumpri­
mento da imposição do § 2.°, por falta 
de recursos. 

Por efeito da medida ora submeti­
da à aprovação de Vossa Excelência, 
o Comitê Olímpico Brasileiro, desti­
natário único dos recursos da renda 
líquida total do Decreto-lei n.O 1.924/82, 
poderá, com base no artigo 3.° do mes­
mo dispositivo legal, planejar a utiliza­
ção dos recursos com mais vagar, fle­
xibilidade, objetividade, e de acordo 
com plano de aplicação a ser aprova­
do, previamente, pelo órgão competen­
te do Ministério da Educação e Cul­
tura, observadas, obrigatoriamente, as 
normas estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Desportos. 

A proposta do projeto de decreto-lei 
em anexo, se aprovada~ eliminaria o 
impasse existente e daria ao assunto 
tratamento mais aberto, característico 
das leis Ir).aiores. 

Reitero a Vossa Excelência Os pro­
testos do meu mais profundo respei­
to. - Esther de Figueiredo Ferraz. 

DECRETO-LEI N.o '2.252, 
D;E 4 DE.MARÇO DE 1985 

Revoga o artigo 4.° e seus pa-
'rágrafos do Decreto-Lei n.O 1.924, 
de 20 de janeiro dc.1982, .que "des­
tina ao ,Comitê Olímpico Brasi­
leiro a renda líquida de um dos 
concursos de -prognósticos espor­
tivos nos anos em que não são 
realizados Jogos Olímpicos ou Jo-

. gos Pan-Americanos". 

_ O ,Presidente da República, no uso 
da atribuiçãõ - .que lhe 'confs;re o a.r-

.~ .... , - ' ~ - ~ - .... -.-" 
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tigo 55, item TI, da Constituição, de­
cl'eta: 

Art. 1.0 Ficam revogadOS o art. 4.° 
e seus parágrafos do Decreto-Lei n.o 
1. 924, de 20 de janeiro de 1982. 

- . 
Art. 2.° Este decreto-lei entrará 

em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçoos em contrá­
rio. 

I 

Brasília, 4 de março de 1985; 164.° 
da Independência '8 97.° da Repú­
blica. - JOÃO' FIGUEffiEDO - Es­
ther de Figueiredo Ferraz, Ministra 
da Educação e Cultura. . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRET9-LEI N.o 1.924, 
DE 20 DE JANEIRO DE 1982 

Destina ao Co~tê Olímpico 
Brasileiro a renda líquida de um 
dos concursos de prognósticos es­
portivos nos anos em que não são 
realizados Jogos Olímpicos ou Jo­
gos Pan-Ainericanos. 

Art. 4.0 Nos anos em que não se 
realizarem Jogos Olímpicos ou Jogos 
Pan-Americanos, O Comitê Olímpico 
Brasileiro desi1iinará até 40.% (qua­
renta po~ cento) dos Tecursos prove­
nientes deste decr,eto-Iei à aquisição 
de imóveis, eqi.lipamentos e implan­
tação, instalação e manutenção d:e seu 
Centro Olímpico de Treinamento, de 
acordo com normas ,a serem Ipor ele 
elaborap.as, e aprovadas !pelo Minis­
tério da Educação e Cultura. 
, § 1.0 Nos anos de realização dos 

Jogos Olímpicos ou Jogos Pan-Ameri­
canos o Comitê Olímpi,co Brasileiro 
pOderá aplicar o saldo dos recursos 
que lhe são destinados pelo artigo 48 
da Lei n.o 6.251, de 8 de Qutubro de 
1975, na manutenção do Centro a que 
se refere o pl'esente artigo. 

§ 2.° Decorridos quatro anos da 
vigênCia deste decreto-lei,s~ não .for 
implantado o ·Centro Olimp~co· de 
Treinamento, o Comitê Olímpico Bra­
sileiro receberá apenas' 60% (sessen­
ta por cento) da renda'líquida de que 
trata o artigo 1.0 até que o referido 
Centro' seja implantado. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designo relator da mensa­
gEm lida o nobre Senador Wilson 
Martins. 

O Sr. l.°-S,ecretário irá proceder à 
leitura da Mensagem Presidencial 
n.O 87, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

- ~ l\1ENSAGEM 
N.o 8_7, _de 1987 ~ CN 

Excelelltís.simos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: _ _ __ ' ~ _ _' -

Nos _tennos _do ..§.21.~ ~Ç!o- art: q5:9.a 
Constituição Federal, tenh9-,ra,~;:go~~a; 
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de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Na,cional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Previdência e As­
sistência Social, o texto do Decreto-lei 
n.O 2.253, de 4 de março de 1985, pu­
blicado no Diário Oficial da União, do 
dia subseqüente, que "altera disposi­
tivos da Lei n.O 3.807, de 26 de agosto 
de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 
Social), relativos à filiação dos em­
pregados das missões diplomáticas e 
repartições consulares estrangeiras e 
dos membros destas". 

Brasília, 6 de março de 1985. - João 
Figueiredo. 

EM. n.o 2 

Em 20 de fevereiro de 1985. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Tenho a honra de submeter à su­
perior consideração de Vossa Exce­
lência o anexo projeto de decreto-lei, 
que alte'ra dispositivos da Lei Orgâni­
ca da Previdência Social, a fim de re­
gularizar a filiagão previdenciária dos 
empregados que prestam serviços a 
repartições consulares estrangeiras e 
aos membros destas no Brasil, e dos 
servidores civis que prestam serviços 
à União, no exterior, dispondo, ou­
trosslm, sobre o recolhimento de con­
tribuições devidas pelas missões di­
plomáticas estrangeiras-e não recolhi­
das oportunamente. 

2. A Lei n.O 6.887, de 10 de dezem­
bro de 1980, ao dar nova redação à 
letra c, do item l, do art. 5.°, da Lei 
n.O _3.807, de 26 de agosto de 1980 -
para incluir, na 'Previdência social ur­
bana, na condição de segurado-em­
pregado, os empregados das missões 
diplomáticas estrangeiras, sediadas no 
Brasil -, excluiu inadvertidamente, 
do mesmo regime, os empregados das 
repartições consulares estrangeiras. 

3. O presente projeto visa a corri­
gir 'essã falha, cuidando da classifi­
cação dos empregados das repartições 
consulares estrangeiras e dos mem­
bros dessas repartições na categoria 
de segurados-empregados na Previ­
dência Social Urbana, posto que as­
sim devem ser classificados, tanto os 
empregados das missões diplomáticas 
quanto os dos consulados estrangei­
ros, funcionf!,ndo no Brasil, de acordo 
com as normas de reciprocidade" res­
pe~tivamente, das Convençõ.es de Vie­
na de 1961 (Decreto de Promulgação 
n.O 56-.435, de 8 de junho de 1965) e 
de 1963 (Decreto de PromUlgação n.O 
61.078, de 26 de julho de 1967) . 

. 4., .A . I}.ova = redagão_ igualmente 
P!,oposta "para a letra ,d, p.o. item I, do 
art. 5.° da referida Lei n.o 3.807/60, 
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justifica-se em face da modificação 
da categoria de segurado:'empregado 
dó empregado de' organismos oficiais 
in ternacionais, . que não prestam, ser­
viços à União - agora colocados na 
categoria de segurados equiparados a 
trabalhadores autônomos, na forma 
da redação proposta para, a' letra c, 
dü § 1.0, do mesmo art. 5.° da Lei n.o 
3.807/60 -, a fim,de evitar que a lei, 
neste caso, - continue - ineffcaz, -cqnsi­
der ando que o organismo internacio­
nal, no exterior, está 'desobrigado d::> 
seu cumprimento. " 

50' O art. 2.° ,do ,projeto 'tem por 
objetivo· permitir que as-'embaixadas 
estrangeiras e os órgãos da adminis­
tração· federal, no exterior, recolham 
as contribuições anteriormente devi­
das à Previdência Social sem os 
acréscimos relativos a juros de mora e 
multa automática, e com a possibili­
dade de parcelamento, em virtude de 
se ter verificado que o atraso no re­
colhimento decorreu, em ,muitos ca­
sos, da falta de uma orientação mais 
efetiva aos _ órgãos incumbidos de sua 
execução .. 

. 6. A proj eção' da vigência da lei, 
para dentro de 6 (seis) meses, em re­
lação aos encargos previdenciáriOS 
atribuídos às repartições consulares 
estrangeiras, no .Brasil, e a seus em­
pregados, em face da classificação 
destes 'Como segurados-empregados, 
resulta da experiênCia adquirida com 
a aplicação da Lei n.o 6.887/80, que 
aconselha o adiamento dos seus efei­
tos com prazo suficiente a fim de que 
os Consulados implementem os recur­
sos' necessários ao seu -cümprimento. 

-, I I .... 

'[. No" art. ~.o bUsc~-se atender à 
situ~ção especial de missões diplomá­
ticas estrangeiras que, em boa fé, por 
falta daquela orientação efetiva, in­
cluíram desde. logo os empregados das 
renartições 'consulares a elas subordi­
nadas na ,categoria de segurados-em­
pregados, convalidando-se tais situa­
çõ~s' para todos os efeitos legaiS, a 
fim de, que 'não ocorra 'prejuízo com 
relação a ~les. . , 

" 8. Dada' a' cohveniênéiâ· dê uma 
solução urgente, e tendo em vista que 
o ,projeto versa predominantemente 
sobre 'mat"éria: fiIianceira, seria indi­
cada a expe<liçãà de decreto-lei com 
fúndamento' no' art. -55, ,item li, da 
Constituição Federal. ': 

,- .- r : ., 'I' _ 

, 'Prevaleço-me do ensejo' para reno­
var: ,a Vossa, Excelêricià a -jexpressão 
'do: :m~u" mais 'profundo ·,respeito. .-
J ~~ba~ ~ ,Passa~inho. ~. ; ~ , , 

~.:.... ;: -ri'ECRÉTO-LEl ri{0"2 253 ,: ' -
-.-' .. ' .: l;>1f 4 -I;>E,MARÇO ~DE: 19,85:- _~ 
i:!n ;-~-;: AÍterá.:.. disPoSit:ivos, .,dá:Lcl n.O 
-:.! ·3.807,'de,26 de agosto,de 1960 (Lei 
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Orgânica da Previdência Social), 
felativos, à. filiação dos emprega­
dos das ,missões diplomáticas e 
reparticões consulares, estrangei-

, ras e dos membros 'destas. ' 
, ~ 

O Presidente da Repúblicf!., no uso 
da atribuição que 'lhe confere o art. 
fl5, item Ir" da IConstituição, 

DECRETA: 
-Ãrt. 1.0 As letras c e d do item I 

e_ o "§ 1:,°, do art. 5~0, da .Lei n.O 3.807, 
dê_26,.-de 'agosto de ~960, com as mo­
dificaçõ\3s posteriores, passam_ a vi­
gorar com as seguintes redações: 

',~'. - '~Art. 5.° ........... _ ...... , .. . 
1:- ............................ . 

c) os que prestam serviço a 
missão' diplomática ou repartição 

- ,consular de carreira estrangeiras 
e a órgãos a elas subordinados, no 

; . Brasil, ou a membros dessas mis­
sões e repartições, excluídos os não 
brasileiros sem residência perma­
nente no Brasil e os brasileiros, 
que estejam amparados pela le­
gislação previdenciária do País da 
respectiva missão diplomática ou 
repartição consular; 

. 
- . d) os brasileiros civis que tra­
balham para a União, no exterior, 
em organismos oficiais brasilei­
ros ou internacionais, dos quais o 
Brasil sej a membro efetivo, ainda 
que lá domiciliados e contratados, 

·salvo se seguradas obrigatórios na 
forma da legislação vigente do 
I:'aís do domicílio; 

§ 1.0 São equiparadOS aos tra­
balhadores_autônomos: 

a) os ministros de confissão re­
'Ugiosa e os membros dos institu­
tos de vida consagrada e de con­
gregação ou de ordem religiosa, 
estes quando por ela mantidos, 
salvo se filiados obrigatoriamen­
te à Previdência So"cial em razão 
de outra atividade, -ou filiados 

'obrigato'riamente a- outr~o, régime 
de ·previdência social, militar ou 
civjI, ,ainda ,que- na condição de 

, inativo'; 
_ _ ~ l _ 

b) os empregados ~de organis­
mos. oficiais internacionais ou es­
trangeiros, que funcionam, no 
Brasil, salvo se obrigatoriamente 
amparados por regime prqprio de 
preV:idência social; .. _ 

- -- -
- • c) os brasileiro::? civis que tra-

. balhem, no exteriQr. p.ara o:çgãnis­
mos oficiais internaciônaisr

. dos 
quais-:o :Brasil sela!-memoro efe­

<', ':tivo,·.·ainda. qué);lá,dotil1ciliâdõs: e 
l:!::, .Ilontrãtados,! :salVO:-::-se· :seguradbs 
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obrigatórios na, forma da legisla­
ção do País do domicílio.'" 

•••••••••••••••••••••••••••••• 0 ••• 0 •• - ' 

Art_ 2.° As contribUições' previden­
ciárias devidas por missões diplomá­
ticas estrangeiras e organismos oficiais 
brasileiros, em razão' do que, dispõem 
as letras c e d' do item I do art. 5.° 
da Lei. n.~ 3.807, de 26 de "agosto de 
1960, na redação dada pela Lei n.O 
6.88,7, de 10 de dezembro de 1980, e não 
recolhidas na época própria, poderão 
ser recolhidas com. dil?pensa de juros 
de mora. e multa automática, sempre 
que houver reciprocidade de parte do 
Governo estrangeiro e desde que, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a. 
contar' da vigência deste decreto-lei 
requeiram o parcelamento, cujo valo~ 
originário, acrescido da correção mo­
netária, pOderá ser amortizado em até 
60 (sessenta) meses, mediante parce­
las iguais ê sucessivas. ' 

. ~t. 3.õ ,Os empreg.ados de repar­
tlçoes consulares estrangeiras e - dos 
membroS' dessas repartições que, em 
boa fé, tenham sido classificados co­
mo segurados-empregados e nessa 
eondição· regular.mente descontados 
das contribuições, ,com o' respectivo 
recolhimento destas e das correspon­
dentes à emp~esa à Previdência So­
cial, têm sua' situaão convalidada 
para todos os efeitos, independente 
do disposto no- art. 4.° . 

Art. 4.° O disposto nâ letra c do 
item I do, artigo 5.0 da Lei' n.O 3.807, 
de 26 de agosto de 1960, na redação 
dada pelo artigo 1.° deste decreto-lei, 
em -relação à classificação como segu­
rados-empregados, dos enú;>regados de 
repartições consulares estrangeiras e 
de ~~mbros dessas repartições; vigo­
rara a partir do primeiro rua, do 6.0 
(sexto) mês seguinte ao da -publica­
ção deste decreto-lei. -: . 

Art. 5P Este decreto-lei entra em 
vigor na 'data 'de sua publicação re­
vogadas as disposições em contrário~ 

Brasília, 4 de março de 1985' 164.0 
da In~ependência. e 97.o~.da Repablica. 
- JOAO FIGUEIREDO' - Jarbas Pas-
sarinho. . 

LEGISLA'ÇÃO CITADA 
. LEI N.o 3,807, 

DE 26 DE AGOSTO DE 1980 
r . Dispõê sobre' a Lei Orgânica da 
._.~ -: 'PreVidência Sociàl. - ' 

í (i-

' ........ : "1°·· .. ••• .. • ' ••••••• ~ •• ' ••• ;-:' ••• ~ •• -.-: 

.... -;0 .. ~;: •• "._" • i::,· .,' ............. t °.0 ....... . 

___ .'~: ;._~' .~ TÍTULO rI . ':-- _ 

! 2, Dos Segitrâdos, dos' Depfmdentes 
.:. ; e-, d~ Inscricãõ: ~', ,. ".:, -_ : , -'" r ~ • 
c: L !"é:.. ,'. CAPiTULO l"~ . t ' :" 
-=!~f~ c-~ L:J- I, , ';...- .~_ 

:,: L:: t' ~ .'UQs Segurados ,', ,~l.J :.' 

!J:~rt:,'5.~- ;,-'São~ oorigatôriaménte' seiJ.­
-rados, ressalvado o disposto no art: 3:0; 
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I - os que trabalham, como em­
pregados, no território nacional; 

II - os brasileiros e estrangeiros 
domiciliados e contratados no Brasil 
para trabalharem como empregados 
nas sucursais ou agências de empresas 
nacionais no exterior; 

lU - os titulares de firma indivi­
dual e diretores, sócios gerentes, só­
cios solidários, sócios quotistas, sócios 
de indústria, de qualquer empresa, cuja 
idade máxima seja. no ato da inscri­
ção de 50 (cinqüenta) anos; 

IV - os trabalhadores avulsos e os 
autõnomos. 

§ 1.0 São eqUiparados aos trabalha­
dores autônomos os empregados de re­
presentações estrangeiras e os dos or­
ganismos oficiais estrangeiros ou in­
ternacionais que funcionam no Brasil, 
salvo se obrigatoriamente sUjeitos à 
regime próprio de previdência. 

§ 2.0 As pessoas referidas no art. 
3.° que exerçam outro emprego ou ati­
vidade que as submetam ao regime 
desta lei são obrigatoriamente segura­
das, no que concerne aos referidos em­
prego ou atividade. ' 

§ 3.0 Aquele que conservar a con­
dição de aposentado não poderá ser 
novamente filiado à Previdência Social 
em virtude de outra atividade ou em­
prego. 

LEI N.o 6.887, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1980 

Altera a legislação da Previdên­
cia Social Urbana e dá outras pro­
vidências. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designo !Relator da mensa­
gem lida o nobre Deputado José Men­
donça de Morais. 

O Sr. l.o-Secretário irá proceder à 
leitura da Mensagem Presidencial 
n.O 88, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 88, de 1987 - CN 
(N.o 150/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro-Presidente do Tribunal de Con­
tas da União, o texto do Decreto-Lei 
n.O 2.254, de 4 de março de 1985, pu­
plicado no Diário Oficial da União do 
dia SUbseqüente, que "inclui no Ane­
xo II do Decreto~Lei n.o 1.341, de 22 
de agosto de 1974, ao Gra.!;ificação de 
Desempenho das Atividades de Fisca-
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lízação Financeira e Orçamentária da 
União, e dá outras providências". 

Brasília, 6 de março de 1985. -
.João Figueiredo. 
Exposição de Motivos n,o 002-SP/85 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, 

Tenho a honra de submeter à eleva­
da consideração de Vossa Excelência 
a presente proposta que tem por fim 
instituir a Gratificação de Desempe­
nho das Atividades de Fiscalização Fi­
nanceira e Orçamentária da l;'nião. 
destinada aos ocupantes dos cargos 
privativos do Grupo-Atividades de 
Controle Externo do Quadro Perma­
nente da Secretaria Geral do Tribunal 
de Contas da União, para os quais só 
se nomeiam servidores cujos deveres, 
direitos e vantagens sejam os defini­
dos em estatuto próprio, na forma do 
art. 109 da Constituição Federal (Lei 
n.O 6.357, de 8 de setembro de 1976, 
art. 3.°), à semelhança do que ocorre, 
originalmente, com outras atividades 
inerentes ao Estado, como poder pú­
blico, sem correspondência no setor 
privado, compreendidas nas áreas de 
segurança pública, diplomacia, tri­
butacã{), arrecadação e fiscalização 
d·e tributos federais e contribuições 
previdenciárias e no ministério pú­
blico (Lei n,o 6.185, de 11 de dezembro 
de 1974). 

2. Como se encontram atualmente 
as únicas categorias funcionais com­
pretlndidas nas áreas acima especifi­
cadas, que não percebem gratificação 
de desempenho, são as integrantes do 
Grupo-Atividades de Controle Exter­
no, situação que poderá ser corrigida, 
mediante a providência ora proposta. 

3. Conforme consta dos diplomas 
legais, indicados na presente exposição 
de motivos, além das Gratificações de 
Nível Superior e de Produtividade, os 
respectivos beneficiários foram con­
templados com as seguintes gratifica­
ções: 

a) Gratificação de Desempe­
nho das Atividades de Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização dos 
Tributos Federais (Decretos-Leis 
n,os 2.074/83, 2.154/84 e 2.128/84) ; 

b) Gratificação de Desempe­
nho de Função Essencial e Pres­
tação Jurisdicional. (Decreto-Lei 
n.O 2.117/84); 

c) Gratificação de Desempe­
nho das Atividades de Fiscaliza­
ção em Abastecimento em (De­
creto-Lei n.o 2.193/84); 

d) Gratificação de Desempe­
penho das Atividades de Fiscali­
zação do Trabalho. (Decreto-Lei 
n,o 2.202/84). 

4. Na verdade, Senhor Presidente, 
as Categorias FUncionaiS do Grupo es­
pecifico do Tribunal de Contas da 
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União representam a ação do poder 
público do Estado no controle da exe­
cução orçamentária, no exame da le­
galidade dos atos de que resultem a 
arrecadação da Receita ou a realiza­
ção da Despesa e na auditoria finan­
ceira e orçamentária sobre as contas 
das unidades administrativas dos 
três Poderes da União. 

5. E, no desempenho dessas ativi­
dades típicas, exercem dupla função: 
1 - de agente e representante do con­
trole externo, executando as atribui­
ções fixadas por lei e compreendidas 
na fiscalização financeira e orçamen­
tária da União; e 2 - -de fiscal e au­
ditor no desempenho das funções de 
auditoria financeira e orçamentária e 
nas inspeções nos locais em que este­
jam ocorrendo os fatos e atos de ges­
tão financeira, zelando pela boa apli­
cação dos válores, dinheiros e bens pú­
blicos. 

6. No plano especificamente da 
ação fiscalizadora, inerente ao Esta­
do, como poder público, os funcioná­
rios integrantes do Grupo-Atividades 
de Controle Externo exercem uma 
das mais nobres e importantes ativi­
dades que é a fiscalização financeira 
e orçamentária da União sobre os 
órgãos ou entidades da Administração 
Federal sujeitos ao julgamento do Tri­
bunal de Contas da União, e sobre os 
servidores públicos, civis ou militares 
e quaisquer pessoas ou administra­
dores de entidades estipendiadas ou 
não pelos cofres públicos sob a juris­
dição deste Tribunal. 

7. Mister se faz, ainda, ressaltar 
que se encontra em fase de implanta­
ção, nesta Corte de Contas, o sistema 
de Auditoria Operacional, instituído 
por norma baixada pela Presidência 
deste Tribunal, no exercício de 1984, 
da mais alta complexidade, consti­
tuindo-se em marco importante na 
história do controle em nosso Pais. 

8. No que diz respeito ao aumento 
de despesa com pessoal, a medida ora 
proposta não acarretará gastos que 
venham influir na disponibilidade ,de 
caixa do Tesouro Nacional, uma vez 
que, se efetivada, haverá Um acrésci­
mo situado em torno de 854 milhões 
de cruzeiros por mês, cabendo salien­
tar que o dispêndio eqUivale a uma 
elevação da ordem de 31,85% sobre o 
Orçamento desta Corte de Contas pa­
ra o presente exercício, representando 
tão-somente 0,0115% em relação ao 
Orçamento da União. 

9. Esclareço, ainda, a Vossa Exce­
lência, que a mesma despesa com pes­
soal desta Casa prevista para este 
exercício (1985) é de 28 bilhões de 
cruzeiros (Lei n,o 7.276/84) que, adi­
cionada à -importânCia de 10 bilhões 
de cruzeiros, relativa ao acréscimo 
anual da concessão em apreço, resul-
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tará no custo de 38 bilhões de cruzei­
ros com pessoal. Isto porque os efei­
tos financeiros da Gratificação de 
Desempenho das Atividades de Fiscali­
zação Financeira e Orçamentária da 
União, deverão retroagir a partir de 
Lo de janeiro do ano em curso, con­
soante define o projeto em questão. 

10: Merecendo aprovação de Vossa 
Excelência a Gratificação de Desem­
penho· das 'Atividades 'de Fiscalização 
Financeira e,Orçamentária da União, 
peço vênia para sugerir seja a dispo­
sição concessiva contemplada em di­
ploma com hierarquia de lei na forma 
da- minuta anexa. 
_ Aproveito.a oportunidade para reno­

var a .Vossa. Excelência protestos de 
elevada consideração e profundo res­
peito. - João Nogueira de Rezende, 
Presidente. 

DECRETO-LEI N.o 2.254, 
'DE 4 DE MARÇO DE 1985 

- Inclui no Anexo fi do Decreto­
Lei n.O 1.341, de 22 de agosto de 
1974, a Gratificação de Desempe­
nho das Atividades de- fiscaliza­
ção ~anceira e Orçamentária da 
União, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item rrI, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica incluída no anexo II 
do Decreto-Lei n.O 1.341, de 22 de 
agosto de 1974, a Gratificação. de De­
sempenho das Atividades de Fiscaliza­
ção Fina~ceira e Orça!llentária da 
União, na forma do an~xo a este de­
creto-lei. 
- Art. 2.° A Gratificação de que tra­
ta o artigo anterior sobre a qual in­
cidirá -o desconto previdenciário, será 
incorporada aos proventos do funcio­
nário que a tenha percebido na data 
da aposentadoria. 

Parágrafo único. O valor a ser in­
corporado será o correspondente à 
média dos percentuais atribuídos ao 
funcionário, nos 12 (doze) meses ime­
diatamente anteriores à inativação. 

Art. 3.° Aos funcionários já apo­
sentados a incorporação da Gratifica­
ção de De~mpenho das Atividades de 
Fiscalização Financeira e Orçamentá­
ria da União far-se-á na razão da me­
tade do percentual máximo atribuído 
à categoria funcional em que ocorreu 
a aposentadoria. 

Art. 4.° A concessão da Gratifica­
ção de _Desempenho de Atividades de 
Fiscalização _ F.inanceira e Orçamentá­
ria da União não exclui a percepção, 
cumulativa, de outras gratificações a 
que façam jus legalmente os funcio­
nários alcançados por este decreto-lei, 
inclusive -a Gratificação de Nível Su­
perior, observado o limite fixado -no 
art. 1.0 do- Decreto-Lei n.O 1.971, de 
30 de. novembro' de 1982, alterado pelo 
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Decreto-Lei n.O 2.206, de 28 de dezem­
bro de 1984. 

Art. 6.° Este decreto-lei entra em 
vigor na. data de sua publicação, re· 
vogadas as disposições em contrário. Art. 5.0 As despesas decorrentes da 

execução deste decreto-lei correrão à 
conta das dotações constantes do or­
çamento da União. 

-- Brasília, 4 de março de. 1985; 164.° 
da Independência e 97.0 da República. 
- João Figueiredo. 

ANEXO 

(Art. 1.0 do Decreto-Lei n.o 2.254, de 4 de março de 1985) 
ANEXO Ir 

(Art. 6.°, item UI, do Decreto-Lei n.o 1.341, de 22 de agosto de 1974) 

DENOMINAÇãO 
DAS GRATIFI­

CAçõES-E 
INDENIZAÇÕES 

Gratificação de Desem­
penho de Atividades de 
Fiscalização Financeira 
e Orçamenta:çia da 
União 

DEFINIÇãO 

Gratificação devida aos 
integrantes da Categoria 
Funcional de Técnico de 
Controle Externo, do 
Grupo-Atividade de Con­
trole Externo da Secre­
taria Geral do Tribunal 
de ,Contas da União 

BASES DE CONCESSãO 

Até o percentual de 70% 
(setenta por cento) cal­
culado sobre o maior ní­
vel da Categoria FuncIo­
nal, segundo critério a 
ser fixado em Resolução 
do Tribunal de Contas da 
União 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.341, 
DE-22 DE AGOSTO DE 1974 
Dispõe sobre a implantação gra­

dualista do Plano de Classificação 
de Cargos de que trata a Lei n.o 
5 _ 645, de 10 de dezembro de 1970, 

. e -dá outras providênCias. 
....................................... 

ANEXO Ir 
- (Art. 6.°, item III, do Decreto-Lei n.o 1.341, de 22 de agosto de 1974) 

DENOMINAÇãO 
DAS GRATIFI­

CAÇÕES E 
INDENIZAÇÕES 

DEFINIÇãO BASES DE CONCESSãO 
E VALORES 

, . , .............................................................. ..... ' ...... .......... . 
x - DIÁRIAS Indenização destinada a 

atender às despesas ex­
traordinárias de alimen­
tação e pousada, duran­
te o período de desloca­
mento eventual do fun­
cionário da respectiva 
sede, em objeto de ser­
viço: 

Fixadas de acordo com 
as normas estabelecidas 
em Regulamento, não po­
dendo ser superior, no 
caso do pessoal das Cam­
panhas de Saúde Pública, 
a 1/30 (um trinta avos) 
do valor de vencimento 
mensal percebidà pelo 
funcionário. 

. ............................................................................... .. 
XII - TRANSPORTES Indenização devida ao 'Fixado em Regulamento. 

funcionário que se deslo-
car da sede em objeto 
de serviço, compreenden-
do passagens e, no caso 
de deslocamento. defini-
tivo, bagagem, passagem 
de dependentes e de ser-

I viçal. 
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DECRETO-LEI N.o 1.971, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1982 

Estabelece limite de remunera­
ção mensal para os servidores, em­
pregados e dirigentes da Adminis­
tracão Pública Direta e Autárqui­
ca da União e das respectivas en­
tidades estatais, bem como para 
os do Distrito Federal e dos Ter­
ritórios, e dá outras providências. 

Art. 1.0 A nenhum servidor, empre­
gado ou dirigente da Administração 
Pública Direta e Autárquica da União 
e das respectivas entidades estatais, 
bem como do Distrito Federal e dos 
Territórios, será paga, no País, remu­
neração mensal superior à importân­
cia fixada. a título de subsídio e re­
presentação, para o Presidente da Re­
pública. 

§ 1.0 Consideram-se entidades esta­
tais, para os fins deste decreto-lei: 
....................................... 

DECRETO-LEI N.o 2.206, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1984 

Reajusta o limite de remunera: 
ção estabelecido pelo Decreto·LeI 
n.o 1. 971, de 30 de novembro de 
1982. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designo relator da mens~­
gem lida o nobre Senador Nabor Ju­
nior. 

O Sr. l.°-S.ecretário irá proceder à 
leitura da Mensagem Presidencial 
n.O 89, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N. o 89, de 1987 - CN 
(N.o 151/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Go­
vernador do Distrito Federal, o texto 
do Decreto-lei n.o 2.255, de 4 de mar­
ço de 19~5, public.ado no Di~rio Oficial 
'da Uniao do dia subsequente, que 
"institui a Gratificação de Incentivo 
à Atividade Agronômica no Distrito 
Federal, e dá outras providênQias". __ 

Brasília, 6 de março de 1985. - João 
Figueiredo. 
E.M. N.O 006/85-GAG 
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cia a anexa minuta de decreto-lei, 
que institui, no Distrito Federal, a 
Gratificação de Incentivo à Atividade 
Agronômica. , 

Na elaboração do projeto supracita­
do foi seguido o texto do Decreto-lei 
n.O 2,189, de 26 de dezembro de 1984, 
que dispõe sobre a mesma matéria na 
esfera federal. 

Valho-me do ensejo para apresentar 
a Vossa Excelência protestos de ele­
vado respeito. - .José OrneIlas de Sou­
za FiJh~, Governador. 

DECRETO-LEI N.o 2.255, 
DE 4 DE MARÇO DE 1985 

Institui a Gratificação de In­
centivo à Atividade Agronômica 
no Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o 
art. 55, item ITI, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.0 Fica instituída a Gratifi­
cação de Incentivo à Atividade Agro­
nômica, a ser deferida aos servidores 
do Quadro e Tabelas de Pessoal do 
Distrito Federal e de seus órgãos rela­
tivamente autônomos, integrantes da 
Categoria Funcional de Engenheiro 
Agrônomo, Código NS-707 ou LT-NS-
707, do Grupo-Outras Atividades de 
Nível Superior. 

Art. 2.° A Gratificação de Incenti­
vo à Atividade Agronômica correspon­
derá aoS percentuais de 40% (qua­
renta por cento) a 80% (oitenta por 
cento), incidentes sobre o valor do 
vencimento ou salário da maior refe­
rência da Categoria Funcional, de 
acordo com critérios a serem fixados 
por ato do Governador do Distrito Fe­
deral, não podendo ser considerada 
para efeito de cálculo de qualquer 
vantagem ou indenização. 

Art. 3.0 Somente farão jus à Gra­
tificação de Incentivo à Atividade 
Agronômica os servidores no efetivo 
exercício dos cargos ou empregos de 
Engenheiro Agrônomo. 

§ 1.0 Considerar-se-ão como de 
efetivo exercício, para os fins deste 
artigo, exclusivamente, os afastamen­
tos em virtude de: 

a) férias; 

b)- casamento; 

c) luto; 

d) licença especial; 
Brasília, 22 de janeiro de' 1985 e) . licença para tratamento da 

Excelentíssimo Senhor Presidente da própria saúde, à gestante ou em de-
República: ' - -' corrêIicia de acidente em serviço; 

Tenho a honra de submeter à ele- f) serviço obrigatório por lei e des-
vada consideração de Vossa Excelên-__ Jocamento_em~.objeto_de..s.eI..v.iço; __ _ 
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- g) requisição para órgãos integran­
tes da Presidência da Repúl:1lica; 

h) indicação para ministrar aulas 
ou receber tr:einamento ou aperfeiçoa­
mento, desde que obServadas as nor­
mento, desde--que observadas as nor­
hentes; 
- i) missão ao estrangeiro, quando o 
afastamento houver sido autorizado 
pelo Governador do Distrito :re~er_a~; 

j) investidura, na administração Di­
reta ou Autárquica da União ou do 
Distrito Federal, em cargos em comis­
são ou funções de confiança do Grupo 
Direção e Assessoramento Superiores 
(DAS-100 ou LT-DAS-100), de funções 
de nível superior do Grupo Direção e 
Assistência Intermediárias (DAI-110 
ou LT-DAI-llO) ou, ainda, em Função 
de AsseSsoramento Superior (FAS) a 
que se refere o art. 122 do Decreto-lei 
n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, com 
a redação dada pelo Decreto-lei 
n.O 900, de 29 de setembro de 1969. 

§ 2.° Nas hipóteses de que trata a 
alínea j do § 1.0, exigir-se-á direta 
correlação entre as atribuições do car­
go ou função de confiança e as de En­
genheiro Agrônomo. 

Art. 4.° Os servidores alcançados 
por este decrej;o-lei continuarão fa­
zendo jus à Gratificação de Nível Su­
perior, durante o exercício, na Ad!mi­
nistração Direta ou Autárquica I da 
União ou do Distrito Federal, de car­
gos em comissão ou funções de con­
fiança do Grupo Direção e Assessora­
mento Superiores (DAS-I00 ou LT­
DAS-I00), de funções de nível supe­
rior do Grupo Direção e Assistência 
Intermediárias (DAI-110 ou LT-DAI-
110), ou, ainda, de Função de Asses­
soramento Superior (FAS). 

Art. 5.° A G!atificação de Incenti­
vo _ à -Atividade Agronômica sobre a 
qual incidirá o > desconto previdenciá­
rio, incorpora-se aos proventos' do 
funcionário que a esteja percebendo 
na data da aposentadoria e nos doze 
meses imediatamente anteriores. 
- Parágrafo único. O valor a ser in­
corporado será o correspondente à 
média aritm,ética gos percentuais atri­
buídos ao .funcionário _ no período, a 
que alude este- artigõ. 

Art. 6.° A Gratificàção de Incenti­
vo à Atividade Agronômica incorpora­
se também aos proventos do Enge­
nheiro Agrônomo aposentado ante­
riormente à vigência deste decreto-lei, 
no percentual de 40% (quarenta ;por 
cento), incidente sobre o valor do 
vencimento da maior referência da 
Categoria. Funcional.-
~Art. _ 7.° Os 'fun_cionários aposenta~ 

{[os nd'cargo de Engen1}eiro)\grônomo, 



com as vantagens de cargo em comis­
são ou função de -confiança, anterior:.. 
mente à vigência deste decreto-lei, fa­
rão jus à Gratificação de Nível Su­
perior. 

Art. 8.0 Este decreto-ler entra em 
vigor na data' dé sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, -4 - eie março de 1985; 164.° 
da Independência e 97.° da República. 
- João Figueiredo. 

LEGISLAÇlIO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 200, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a 9rganização da 
A~stração Federal, estabele­
ce diretrizes para a Reforma Ad. 
ministrativa, e dá outras provi­
dências. 

CAPíTULO IV 
Do Assessoramento Superior 

da Administração Civil 

Art. 122 _ O assessoramento supe­
rior da Administração Civil, integra­
do por funções de direção e assessora­
mento especializado dos órgãos Cen­
trais dos Ministérios (art. 22) e do De­
partamento Administrativo do Pes­
soal Civil (art. 115) será atendido por 
titulares de cargos em comissão e por 
pessoal técnico especializado. ' 

DECRETO-LEI N.o 900, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto-1e.i 
n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
e dá outras providências. 

, -O ,SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designo relator da mensa­
gem lida a nobre Deputada Eunice 
Michiles. - - -

O Sr. l.0-Secretário irá proceder à 
leitura - da Mensagem Presidencial 
n.o 90, de 1987-CN.! -

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 90, de 19~7 -:. CN 
CN.o 152/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional:, 
- -Nos termos do parágrafo l.0 do art. 
55- da Constituição Federal, tenho a 
honra de submeter à elevada delibe­
ração do Congresso 'Nacional, acom­
panhadO de Exposição de Motivos do 
Senhor Governador do Distrito Fe­
deral, o texto do pec_rl;tP-Lei v..o 
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2.256, de, 4 de março de 1985, publi­
cado no Diário Oficial da União do 
dia subseqüente, que "institui a Gra­
tificação de Incentivo à Atividade 
Médico Veterinária no Distrito Fe­
deral, e -dá outr~s _ P!~vidências". 

Brasília, 6 de mãrço de 1985. - João 
Figueiredo. 

_ l __ • ,_ 

E.M. N.o 7/85-GAG 
Brasília,'22 de janeiro de' 1985 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: - -

- Tenho a honra de submenter à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia g ane~a minuta de decreto-lei, que 
in~_titui, no Distrito Federal, a Grati­
ficação de Incentivo à Atividade Mé­
dico-Veterinária. 

Na elaboração do 'projeto supracita­
do foi seguido o texto do' Decreto-Lei 
n.O 2.188, de 26' de dezembro de 1984, 
que dispõe sobre a mesma matéria na 
esfera federal. -

Valho-me do ensejo para apresentar 
a Vossa Excelência protestos _de eleva­
do respeito. - José Ornellas de Souza 
Filho, Governador. , 

DECRETO-LEI N.o 2.256, 
DE 4 DE MARÇO DE 1985 

Institui a Gratüicação de Incen­
tivo à Atividade Médico-Veteriná­

-ria no_ Distrito Federal, e dá ou­
: tras providências. 

-- 0 -Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, item lIi, da Constituição, 

DEORETA: 

Art. 1.0 Fica instituída a Gratifi­
cação de Incentivo à Atividade Médi­
co-Veterinária, a ser deferida aos ser­
vidores do Quadro e Tabelas de Pes­
soal do Distrito Federal e de seus ór­
gãos relativamente autônomos, inte­
grantes da Categoria Funcional de Mé­
dico Veterinário, Código NS-706 ou 
LT-NS-706, do Grupo-Outras Ativida-
des de Nível Superior. -, 

Art. 2.0 A ,Gratificação de Incenti­
vo à Atividade Médico-Veterinária 
corresponderá aos percentuais de 40% 
(quarepta por ç:ep.to) a-80% (oitenta 
por cento);. incidentes sobre o valor 
do -vencimento" ou salário da maior 
referência da Categoria Funcional, de 
acordo com critérios a serem fixados 
por ato, do Governador do Distrito 
Federal,. não' podendo ser_considerada 
para efeito de cálculo de qualquer 
vantagem ou indenização. _ 

Art. 3.°' No -caso ,de ocupante de 
cargõ- efetivo de-Médico Veterinário, 
vinculado, também, por contrato sob 
õ~regÍlne da Consolidação das Leis do 
'l.'mbailhõ; ;a, gratificação .. , será. deyid~ 
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somente .em re~ação ao vínculo esta-
tutário. -

Art. 4.° Ao Médico Veterinário 
ocupante de um emprego permanente, 
sob -a forma' de 2 (dois contratos de 
trabálho, a gratificação será devida 
somente em relação ao primeiro -dos 
contratos. 

Art. 5.°- Somente farão jus à Gra­
tificaçãà-de Incentivo-à 'Atividade Mé­
dico-Veterinária os servidores no efe­
tivo' exercício dos cargos ou empregos 
de MécUco Veterinário. . 

" . 
§ l.0 Considerar-se-ão como de 

efetivo exercício, para os fins deste 
artigo, exclusivamente, os afastamen­
tos em -virtude, de: 

_~) fériâs; 

b} casamento; 

c) -luto;--

d) lice:ç.ça espeCial; 

e) licenças para tratamento_da pró­
pria saúde, à gestante ou em decor­
rência de acidente em serviço; 

f) serviço obrigatório por lei e des­
locamento em objeto de serviço; 

g) requisição para órgãos integran­
tes da Presidência da República; 

h) indicação para ministrar aulas 
ou receber treinamento ou aperfeiçoa­
mento, desde que observadas as nor­
mas legaiS e regulamentars pertinen': 
tes; 

i) missão ao estrangeir·o, qua!I1!do- <O 

afastamento houver sido autorizado 
pelo Governador do Distrito Federal; 

j) investidura, na Administração 
Direta ou' Autárquica da União ou do 
Distrito Fedral, em cargos em comis­
são ou funções de confiança do Grupo 
Direção e Assessoramento Superiores 
mAS-IDO ou 'LT-DAS-=IOO), dedunções 
de nível superior do Grupo Direção e 
Assistência Intermediárias (DAI-110 
ou LT-DAI-110) ou, ainda,. em Função 
dI? Assessoramento Superior (FAS) a 
que se refere o art. 122 do Decreto-Lei 
n.o '~OO, de 25 de fevereio, de -1967, com 
a redação :dada pelo _ Decreto-Lei n.o 
900,' dê '29 de setembro de 1969. 

§ 2.0 Nas hipóteses de que tra'ta a 
alínea "j" do § "1.0, exigir'-se.:.á· direta 
correlacãü ent:I:e as atribuições do 
cargo o'u funçãõ' de confiança e as de 
Médi-co Veterinário._ 

~ - .... _'~ ~ ~ .!-

Art. 6.° Os serVidores -alcançadas 
por este decreto-lei continuarão fa­
zendo jus a Gratificação dê Nível Su­
p,erior, durante ° exercício, na Admi­
mstração ~eta- ou Autárquica da 
União, ou ~lo .Distrito -Federal, de car­
gO&, em. cOlrussão ou funcões de con-• __ ~~. _,,_ _ _ ~ d 
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fiança do Grupo Direção e Assessora­
mento Superiores (DAS-lOO ou LT­
DAS-100), de fun~ões de nível supe­
rior do Grupo Direção e Assistência 
Intermediárias (DAI-110 ou LT-DAI-
110), ou, ainda, de Função de Assesso­
ramento Superior (FAS)' 

Art. 7.° A Gratificacão de Incen­
tivo à Atividade Médiéo Veterinária, 
sobre a qual incidirá o desconto pre­
videnciário, incorpora-se aos proven­
tos do funcionário que a esteja per­
cebendo na data da aposentadoria e 
nos doze meses imediatamente ante­
riores. 

Parágrafo único. O valor a ser in­
cOl'porado será o correspondente à 
média aritmética dos percentuais 
atribuídos ao funcionário no período 
a que alude este artigo. 

Art. 8.° A Gratifica~ão de Incenti­
vo à Atividade Médico Veterinária 
incorpora-se também aos proventos 
do Médico Veterinário aposentado an­
teriormente à vigência deste decreto­
lei, no percentual de 40% (quarenta 
por cento), incidente sobre o valor do 
vencimento da maior referência da 
categoria funcional. 

Art. 9.° Os funcionários aposenta­
dos no cargo de Médico Veterinário, 
com as vantagens de cargo em comis­
são ou função de confian~a, anterior­
mente à vigência deste decreto-lei, 
farão jus à Gratificação de Nível Su­
perior. 

Art. 110. Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publica~ão, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 4 de março de 1985; 164.° 
da Independência e 94.° da Repú­
blica. - João Figueiredo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 200, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da 
Administracão Federal, estabelece 
diretrizes p'ara a Reforma Admi­
nistrativa, e dá outras providên­
cias. 

..................................... 

CAPíTULO IV 

Do Assessoramento Superior da 
Administração Civil 

Art. 122. O assessoramento supe­
rior da Administração Civil, integra­
do por funções de dire~ão e assesso­
ramento especializadO dos órgãos 
Centrais dos Ministérios (art. 22) e do 
Departamento Administrativo do Pes-
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soaI Civil (art. 115) será atendido por 
titulares de cargos em comissão e por 
pessoal técnico especialiZadO. 

DECRETO-LEI N.o 900, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto­
lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 
1967, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designo relator da mensa­
gem lida o nobre Senador João Lobo. 

O Sr. LO-Secretário irá proceder à 
leitura da Mensagem Presidencial 
n.O 91, de 1987-CN. 

Ê lida a seguinte 

MENSAGEl\'I 
N.o 91, de 1987 - CN 

(N.o 153/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Go­
vernador do Distrito Federal, o texto 
do Decreto-lei n.o 2.257, de 4 de março 
de 1985, pUblicado no Diário Oficial da 
União do dia subseqüente, que "insti­
tui a Gratificação pelo Desempenho 
de Atividades ROdoviárias no Departa­
tamento de Estradas de ROdagem do 
Distrito Federal". 

Brasília, 6 de março de 1985. - João 
Figueiredo. 
E.M. 

N.O 8/85 - GAG 

Brasília, 24 de janeiro de 1985. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Tenho a honra de submeter à eleva­
da considera~ão de Vossa Excelência o 
anexo projeto de decreto-lei, que insti­
tui, no Departamento de Estradas de 
Rodagem do Distrito Federal, a Gra­
tificação pelo Desempenho de Ativi­
dades Rodoviárias. 

Na elabora~ão do projeto supraci­
tado foi seguido o texto do Decreto­
lei n,o 2.194, de 26 de dezembro de 
1984, que dispõe sobre a mesma ma­
téria na esfera federal, dele diferindo 
apenas em aspectos que se constituem 
peculiaridades da autarquia distrital. 

A gratificação em apreço será con­
cedida a todos os servidores de nível 
médio e superior que desenvolvem, na 
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referida entidade, tarefas típicas 
correlacionadas com suas atividades 
fins, nos percentuais de 40% (quaren­
ta por cento a 100% (cem por cen­
to), tomando por base o desempenho 
profissional de cada um deles, a ser 
aferido de acordo com critérios es-
tabelecidos em ato próprio. ' 

Valho-me do ensejo para apresen­
tar a Vossa Excelência protestos de 
elevado respeito. - José OrneIlas de 
Souza Filho, Governador. 

DECRETO-LEI N.O 2.257, 
DE 4 DE MARÇO DE 1985 

Institui a Gratificação pelo De-
sempenho de Atividades Rodoviá­
rias no Departamento de Es­
tradas de Rodagem do Distrito 
Federal. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item IrI, da Constitui~ão, decreta: 

Art. 1.0 Fica instituída a Gratifi­
cação pelo Desempenho de Ativida­
des Rodoviárias, a ser deferida aos 
servidores da Tabela de Pessoal do 
Departamento de Estradas de Roda­
gem do Distrito Federal, integrantes 
de categorias funcionais de nível 
médio e superior, discriminadas em 
ato a ser expedido pelo Diretor-Geral, 
cujas tarefas típicas sejam correla­
cionadas com as atividades fins da 
entidade. 

Art. 2.° A Gratificação pelo Desem­
penho de Atividades ROdoviárias cor­
responderá aos percentuais de 40% 
(quarenta por cento) a 100% (cem por 
cento), incidentes sobre o salário, não 
podendo ser 'Considerada para efeito de 
cálculo de qualquer vantagem ou in-
denização. ' 

Parágrafo único. Na hipótese de o 
o servidor ocupar função de confian­
ça integrante do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores instituído 
pela Lei n,o 5.920, de 19 de setembro 
de 1973, pertencentes a Tabela de 
Pessoal do Departamento de Estradas 
de Rodagem do Distrito Federal, os 
percentuais especificados neste arti­
go incidirão sobre o salário corres­
pondente à mesma função de confian­
ça, excluída a representação mensal. 

Art. 3.° Somente farão jus à Gra­
tifica~ão pelo Desempenho de Ativi­
dades Rodoviárias, os servidores no 
efetivo exercício dos respectivos em­
pregos ou fun~ões. 

Parágrafo único. Considerar-se-ão 
como de efetivo exercício, para fins 
deste decreto-lei, exclusivamente, os 
afastamentos em virtude de: 
_ a) férias; 

b) 'Casamento; 
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c) luto; 
d) licenças para tratamento da 

própria saúde, à gestante ou em 
decorrência de acidente em serviço; 

e) serviço obrigatório por lei e des-
locamento em objeto de serviço; 

f) requisição para órgãos integran­
tes da Presidência da República; 

g) indicação para ministrar aulas 
ou receber - treinamento ou aperfei­
çoamento, desde que observadas as 
normas legais e regulamentares per­
tinente. 

h) missão ao estrangeiro, quando o 
afastamento houver sido autorizado 
pelo Governador do Distrito Federal; 

i) investidura, na Administração 
Direta ou Autárquica da União ou do 
Distrito Federal, em cargos em co­
missão ou funções de confiança do 
Grupo Direção e Assessoramento Su­
periores (DAS-100 ou LT-DAS-100), 
de funçÕoes de nível superior do Gru­
po Direção e 'Assistência Intermediá­
rias (DAI-110 ou LT-DAI-ll0), ou 
ainda, em Função de Assessoramento 
Superior (FAS) a que se refere o 
art. 122 do Decreto-lei n.O _200, de 25 
de fevereiro de 1967, com a redação 
dada pelo Decreto-lei n.O 900, de 29 de 
setembro de H169. 

Art. 4.°" Sobre_ a Gratificação de 
Des.enipenho de' Atividades Rodoviá­
rias incidirá o desconto previdenciário. 
~Art. 5.° A' Gratificação pelO De­

sempenho de Atividades' Rodõviárias 
será concedida' pelo Diretor-Geral do 
Departamento de Estradas de Roda­
gem do Distrito Federal, tendo por 
base o des,empenho profissional do 
servidor, cuja aferição far-se-á me­
diante processo de avaliação a ser es­
tabelecido em ~to próprio. 

Art. 6.° Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. _ 

, , ' 

Brasília, 4 de março de 1985; 164.° 
da Independência_e 97.° da República. 
- João Figueiredo. __ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

_ DECRETO-LEI N.o 200, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da 
Administração Federal, estabelece 
diretrizes para a- Reforma Admi­
nistrativa, e dá outras provi­
dências. 

- - -..................................... 

CAPíTULO IV 
Do Àssessoramehto Superior da­

Administração-Civil 
Art. 122. O assessoramento supe­

rior da Administração Civil, integrado 
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por funções de direção e assessora­
mento especializado dos órgãos Cen­
trais dos Ministérios (art. 22) e do De­
partamento Administrativo do Pessoal 
Civil (art. 115) será atendido por 
titulares de cargos em comissão e por 
pessoal técnico especializado. 

DECRETO-LEI N.o 900, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto-lei 
n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
e dá outras providências. 

LEI N.o 5.920, 
DE 19 DE SETEMBRO DE 1973 

Estabelece diretrizes para a clas­
sificação de cargos do Serviço 
Civil do Distrito Federal e de suas 
Autarquias e dá outras provi­
dências. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designo relator da mensa­
gem lida o nobre Deputado Jorge 
Uequed. 

O Sr. 1.°-Secretário irá prOCleder à 
leitura da Mensagem Presli.diencial 
n.o 92, de 1987-CN. 

:m lida a seguinte 

,MENSAGEM 
NQ '92, de 1987 -CN 

(N.o 154/85, na origem) 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

, Nos termos do § 1.0 do artigo 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à 'elevadoa deliberação do 

, =CongresSo Nacional, acompanhada de 
exposição de motivos do Senhor Go­
vernador do Distrito Federal, o tem 
do Decreto-Lei n.o 2.258, de 4 de 
março de 1985, publicado no Diário 
Oficial da União do dia subseqüente, 
que "cria a Carreira AudUoria do Te­
souro do Distrito Federal e- seus car­
gos, fixa os valores de seus vencimen­
tos ,e dá outras providências". 

Brasília, 6 de março de 1985. -
João Figueiredo 

EM N.o 009/85 ,- GAG 

Brasília, 24 de janeiró de 1985 
Excelentissimo Senhor P·residente 

da República: 

'!lenho 'a elevada honra de subme­
ter à consideração de Vossa bcelên-
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cia .o anexo projeto de decreto-lei, que 
cria a Oarr.eira Auditoria do Tesouro 
do Distrito Federal e os correspon­
dentes cargos, 'bem como fixa seus 
v·encimentos. 

O ~roj eto ora submetido a Vossa 
Excelência foi 'elaborado nos moldes 
do Decreto-Lei n.o 2.225, de 10 de' 
janeiro do corrente ano, que dispõe 
sobre a mesma matéria, no âmbito da 
União, dele diferindo, tão-somente', 
em aspectos que se constituem pe­
culiaridades do Distrito Federal. 

Assim, Senhor Presidente, é que no 
artigo 3.°, §§ 2.° 'a 5.°, do ;projeto de 
diploma legal em apreço, foram in­
troduzidas dispooições permitindo, 
em caráter excepcional, ;por ocasião 
do primeiro ;provimento de, cargos de 
Técnico do Tesouro, que até 50% 
(cinqüenta por cento) das vagas se­
jam destinadas, com .exclusividade, 
'Para o 'aproveitamento dos servidores 
pertencentes à categoria funcional de 
Agente Administrativo do Quadro e 
da Tabela de PesSOal do Distrito Fe­
d'eral que, de.sde 31 de maio de 1982, 
se 'encontram lotados e .em efetivo 
exercício na Secr,etaria de Finanças. 

A medida excepcional ,em comento, 
além de ser do intenesse '6 conveni­
ência desta Administração, justifica­
se em virtud.e de constituírem os 
s·ervidores nela ,citados em clientela 
;preferencial ;para ingresso na recém­
criada categoria de Técnico de Ati­
vidades Tributárias - Decreto local 
n.0-8.388, de 11 de janeiro de 1985 ~, 
que ainda não foi 'implantada a, à 
vista da presente proposição, sofrerá 
solução de continuidade. 

Colho o ens,ejo para renovar a Vos­
sa Excelência protestos de profundo 
respeito. - JOSé Ornellas de SOuza 
Filho, Governador. 

DECRETO-LEI N.o 2.258, 
DE 4 DE MARJÇO DE 1985 

Cria a Carreira Auditoria do Te­
souro do' Distrito Federal e seus 
cargos, fixa os valores de seus 
vencimentos e dá outras providên­
cias. 

00 Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, item III, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1.0 Fica criada, no Quadro de 
Pessoal do Distrito Federal, a Carrei­
ra Auditoria do Tesouro do Distrito 
Federal, composta dos cargos de Audi­
tor-Fiscal do Tesouro do Distrito Fe­
deral e Técnico do Tesouro do Distri­
to Federal, conforme Anexo I deste 
decreto-lei, e com lotação privativa na 
Secretaria de Finanças. 
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Art. 2.° Os ocupantes dos cargos 
das atuais categorias funcionais de 
Fiscal de Tributos, TAF-303 e de Con­
trolador da Arrecadação, TAF-302, se­
rão transpostos, na forma do Anexo 
lI, para a carreira a que se refere o 
art. 1.° deste decreto-lei, conforme dis­
posições a serem estabelecidas pelo 
Governo do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Atendido o dis­
posto neste artigo, serão considerados 
extintos os cargos das categorias fun­
cionais designadas pelos códigos TAF-
302 e TAF-303. 

Art. 3.° O ingresso na Carreira Au­
ditoria do Tesouro do Distrito Federal 
far-se-á sempre no Padrão I da 3.a 

Classe de Auditor-Fiscal do Tesouro 
do Distrito Federal ou de Técnico do 
Tesouro do Distrito Federal, respecti­
vamente de níveis superior e médio, 
mediante concurso público, observa­
do o disposto nos parágrafos abaixo 
e nos arts. 2.° e 4.° deste decreto-lei. 

§ 1.0 Não haverá ascensão funcio­
nal para a Carreira Auditoria do Te­
souro do Distrito Federal. 

§ 2.° Excepcionalmente, o primei­
ro provimento dos cargos de Técnico 
do Tesouro do Distrito Federal dar­
se-á mediante o aproveitamento dos 
atuais ocupantes de cargos efetivos e 
empregos permanentes de Agente Ad­
ministrativo do Quadro e da Tabela 
de Pessoal do Distrito Federal, que 
desde 31 de maio de 1982 se encontram 
lotados e em efetivo exercício na Se­
cretaria de Finanças. 

§ 3.° O aproveitamento de que tra­
ta o parágrafo anterior será de até 
50% (cinqüenta por cento) do total 
dos cargos criados por este decreto­
lei e dependerá de aprovação em pro­
cesso seletivo, que constará de treina­
mento e provas. 

§ 4.0 O servidor que lograr classi­
ficação ingressará na classe e no pa­
drão correspondente a sua referência, 
na forma do Anexo Ir deste decreto­
lei. 

§ 5.° Ficará, automaticamente, re­
duzida a lotação de Agente Adminis­
trativo da Secretaria de Finanças do 
Distrito Federal, na mesma proporção 
do número dos que forem aproveita­
dos nos cargos de Técnico do Tesou­
ro do Distrito Federal. 

Art. 4.° O ocupante de cargo de 
Técnico do Tesouro do Distrito Federal 
poderá ter acesso a cargo de Auditor­
Fiscal do Tesouro do Distrito Federal, 
após alcançar o último Padrão da La 
classe e se preencher as condições exi­
gidas para ingresso neste último cargo, 
obedecida regulamentação específica, 
podendo atingir até o Padrão VI da 2.a 
Classe de nível superior. 
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Parágrafo único. A regulamentação 
de que tratar este artigo fixará as re­
gras do processo seletivo, compreen­
dendo, entre outras disposições, a obri­
gatoriedade de prova escrita e elimi­
natória abrangendo disciplinas e pro­
gramas idênticos aos exigidos nos con­
cursos públicos para Auditor-Fiscal do 
Tesouro do Distrito Federal. 

Art. 5.° O valor do vencimento de 
Auditor-Fiscal do Tesouro do Distrito 
Federal de 3.a Classe, Padrão I, cor­
responderá ao de Auditor-Fiscal do 
Tesouro Nacional, da mesma classe e 
padrão, na forma estabelecida no arti­
go 5.° do Decreto-Lei n.o 2.225, de 10 
de janeiro de 1985, e servirá de base 
para fixação do valor do vencimento 
dos demais integrantes da Carreira Au­
ditoria do Tesouro do Distrito Fe­
deral, observados os índices estabele­
cidos na Tabela de Escalonamento Ver­
tical, Anexo IH deste decreto-lei. 

Parágrafo único. Nenhuma redu­
ção de vencimento poderá resultar da 
aplicação do disposto neste artigo, de­
vendo, quando for o caso, ser assegu­
rada ao funcionário a diferença, como 
vantagem pessoal nominalmente iden­
tificável, a ser absorvida no primeiro 
reajuste subseqüente. 

Art. 6.° Ficam asseguradas a todos 
os ocupantes dos cargos da Carreira 
Auditoria do Tesouro do Distrito Fe­
deral as gratificações, indenizações e 
vantagens atualmente concedidas a 
Fiscais de Tributos, aplicando-se as 
mesmas bases de cálculo e percentuaiS 
ou valores para o respectivo nível a 
que pertença o funcionário. 
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Art. 7.° Os funcionários aposenta­
dos na vigência da Lei n.O 3.780, de 
12 de julho de 1960, do Decreto-Lei 
n.O 274, de 28 de fevereiro de 1967, ou 
de acordo com o diSposto na Lei 
n.O 6.683, de 28 de agosto de 1979, 
cuj os cargos tenham sido transforma­
dos ou dado origem, em qualquer épo­
ca, aos dos integrantes das categorias 
funcionais de Código TAF-302 e 
TAF-303, nos termos da Lei n.O 5.920, 
de 19 de setembro de 1973, bem como 
os aposentados, nas categorias funcio­
nais acima referidas, na vigência desta 
última lei, terão seus proventos revis­
tos para inclusão dDs direitos e van­
tagens ora concedidos aos servidores 
em atividades, inclusive quanto a po­
sicionamento e denominação, a partir 
da publicação deste decreto-lei. 

Art. 8.° Os concursos em andamen­
·to, na data da publicação deste de­
creto-lei, para ingresso nas categorias 
funcionais do Grupo TAF-300 privati­
vas da Secretaria de Finanças, serão 
válidos para atendimento ao disposto 
no art. 3.°. 

Art. 9.° O Governo do Distrito Fe­
deral baixará os atos necessários à 
regulamentação deste decreto-lei. 

Art. 10. Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 4 de março de 1985; 164.0 
da Independência e 97.0 da República. 
- JOÃO FIGUEIREDO. 

ANEXO I 

(Art. 1.0 do Decreto-Lei n.O 2.258, de 4 de março de 1985) 

CARREIRA Ali"DITORIA DO TESOURO DO DISTRITO FEDERAL 

DENOMINAÇÃO 1 CLASSE I PADRiÃO I QUANTIDADE 

Auditor-Fiscal do Tesouro Especial J: a !II 21 

do Distrito Federal 
V~ II a VI 190 
2.& II a VI 44 

(Nível Superior) 3.a. I a IV 68 

Técnico do Tesouro do Especial I a lI! 15 

Distritb Federal 
La 'I a IV 35 
2.S li: a IV 50 

I 

(Nível Médio) S.a. llJ a III 100 

-
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ANEXO II 

(Arts. 2.° 'e 3.°, § 4.°, do Decl1eto-Lei n.o 2.258, de 4 de março de 1985) 

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 

(GRUPO TAF-300) (Carreira Auditoria do Tesouro 
do Distrito Federal) 

Categoria Funcional Referência Padrão Classe Denominação 

25 VI 

24 V 

23 IV 
FISCAL DE TRIBUTOS 1.a 

22 III 
(TAF-303) 

21 II 

ou 20 I 

19 VI AUDITOR-FISCAL DO 

18 V 
TESOURO DO 

CONTROLADOR DA DISTRITO FEDERAL 
ARRECADAÇi.ã.O 17 IV 

(TAF-'302) (Nível Superior) 
16 TIl 

15 TI 2.a 

14- I 

13 IV 

12 m 
3.a 

11' TI 

7, 8, 9, 10 I 

32 IV 
1.a 

31 ITI 
'TIÉONICO DO TESOURO 

30 II DO DISTRITO FEDERAL 

29 I (Nível Médio) 

AGENTE ADMINISTRA- 28 IV 
TlVO 

27 TIl 
- 2.a 

(SA-401 ou LT-SA-401) 26 .lI 

25 I 

24 TIl 

23' II 3.a 

17'a 22 I 
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ANEXO I!I 

(Art. 5.° do Decreto-Lei n.o 2.258, de 4 de março de 1985) 

CATEGORIA 

AUDITOR-FISCAL DO TESOURO DO 
DISTRITO FEDERAL 

TÉCNICO DO TESOURO DO DISTRITO 
FEDEiRAL 

LEGISLAÇÃ.O ClT ADA 

DECRETO-LEI N.o 274, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre o sistema de Clas­
sificação de Cargos do Distrito 
Federal, aprova os respectivos 
Quadros de Pessoal, e dá outras 
providêucias. 

LEI N.o 6.683, 
DE 28 DE AGOSTO DE 1979 

Concede anistia e dá outras provi­
dências. 

LEI N.o 5.920, 
DE 19 DE SEI'EMBRO DE 1973 

Estabelece diretrizes para a 
classificação de cargos do Serviço 

CLASSE PADRãO íNDICE 

IH 220 
Especial II --21-5--

I 210 

VI 195 
V 190 

La 
1V 185 
lI! 180 
II 175 
u: 170 

VI 155 
V 150 

2.a -
~V 145 
lU 140 

--lI----~ 

[ 130 

;IV 115 
3.a --:rrr---------

110 
II 105 
II 100 

IH 110 
Especial --lI 105 ---p: 100 

:IV 90 

1.13. IH 85 
--H------

80 
I 75 

ftV 65 

2.a UI 60 ----
II 55 --
[ 50 

III 40 
3.13. II 35 

--1-- --3-0--

Civil do Distrito Federal e de suas 
Autarquias e dá outras providên­
cias. 

DECRETO-LEI N.o 2.225, 
DE 10 DE JANEIRO DE 1988 

Cria a Carreira Auditoria do Te­
souro Nacional e seus cargos, fixa 
os valores de seus vencimentos e 
dá outras providências. 

Art. 5.° O valor do vencimento de 
Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional 
de 3.13. Classe, Padrão I, que cor­
responderá a 30% (trinta por cen­
to) da retribuição do cargo em comis­
são de Secretário da Receita Federal, 
servirá como base para fixação do va-
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lor do vencimento do.s demais inte­
grantes da Carreira Auditoria do Te­
souro Nacional, observados os indices 
estabelecidos na Tabela de Escalona­
mento Vertical, Anexo lI! deste de­
creto-lei. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designo relator da mensa­
gem lida o nobre Senador Mauro Be­
nevides. 

o. Sr. l.°-Secretário irá proceder à 
leitura da Mensagem Presidencial n.o 
93, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N. ° 93, de 1987 - CN 
(N.o 174/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional; 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada delib-eração do 
Oongresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado-Chef'e da Secretaria 
de Planejamento da. Presidência da 
República, o te:l!:to do Decreto-Lei n.o 
2.259, de 5 de março de 1985, publi­
cado no Diário Oficial da União do 
dia subseqüente, que "estende a gra­
tificação instituída pelo Decreto-Lei 
n o 2. 111, de 4 de abril de 1984, com 
as alterações introduzidas pelo De­
cret<J-I1ei n.o 2.196, de 26 de dezem­
bro de 1984, aos integrantes da Polí­
cia Rodoviária Federal". 

Brasília, 12 de março de 1985. -
João Figueiredo. 
EM N.o 150/85 

Em 4 de março de 1985. 
Excel-entíssimo Senhor Presidente 

da República, 
Gom a edicão do Decreto-Lei n.O 

2.111, de 4 de -a:bril de 1984, posterior­
mente alterado pelo Decreto-Lei n.o 
2.196, d,e 26 de dezembro do mesmo 
ano, determinou Vossa Excelência a 
inclusãQ, nQ anexo II do Decreto-Lei 
n.O 1.341, de 22 de agosto de 1974, de 
uma "gratificação de função policial", 
concedida especificamente aos inte­
grantes do Grupo-Polícia Federal e 
corr,es'pondente a 40% (quarenta por 
ct)nto) do vencimento do cargo efe­
tivo dos beneficiados. 

2. Sem qualquer dúvida, plena­
mente justificada se 'encontrl1 ,essa 
inclusão, por força do "desgaste físico 
e mental decorrente do desempenho 
da atividade de poliCia judiCiária fe­
deral", como expJ.'lessamente se decla­
ra no dispositivo legal mencionado. 

3. Em oportunidade anterior, ain­
da 'em r,elação aos integrantes do 



Grupo-Po.licia F1ederal,' decidiu Vossa 
EX'celência, através do Decreto-Lei n.o 
1.714, de 21 de novembro de 1979, 
conceder:.lhes· a denominada "grati­
ficação ;por operações ,. espeeiais", 
também justificada pelas peculiarida­
des indi'lcutíveis do exercício das atri­
buições 'correspondentes à citada car­
reira. 

4. Essa gratificaçãÓ, atendendo 
Vossa Excelência sugestão oferecida 
pelo Ministério dos Transportes, veio 
a ser estendida, nos, termos do De­
creto-Lei n.O 1.771, de 20 de fevereiro 
de' ,í980, a<l,s integrantes da -Polícia 
Rodoviária Federal, considerando-se, 
para eSlSa medida, a semelhança das 
respectivas atribuições, como expres­
samente reconheceu o Sr. Diretor-Ge­
ral do Dasp, na Exposição' de Moti­
vos n.o 000004, de 4 de janeiro de 1980, 
com a qual foi submetida, ft sanção 
de Vossa Excelência o referido dis­
positivo. 

5. É induvldoso que a reconhecida 
semelhança de ,atribuições permite 
afirmar que também Os integrantes 
da Polícia Rodoviária Federal subme­
tem.;;.se: em suas atividades, a evi­
dente desgaste fisico e mental; 'aten": 
tando-se para o fato, de exercerem 
suas. funções em· condições climáticas 
constantemente adversas, colocarem 
em . risco sua integridade física, pelo 
confronto com marginais de alta pe­
riculosidade e, finalmente, pela na­
tural tensão decorri3'l1te da responsa­
bilidade pela fluidez. do . trânsito nas 
rodovias. federais, pelo atendimento e 
p.revenção de _ acidentes e, de forma 
gené.rica, pela _diversificada gama de 
at!:ibuições que. lhes são cometidas. 

6 J . Longos e mais complexos argu­
mentos se afiguram desnecessários já 
que, reconhecidamente, uma situação 
de ·fato existe, relativa â semelhança 
de atribuições apontada, de forma a 
justificar a solicitação que'ora se for­
mula, no sentido de se estender, aos 
integrantes da Policia Rodoviária Fe­
deral, a mencionada "gratificação de 
função policial", irre.?tritamente ob­
servadas as condições contidas nos 
dispOSitivos que a instituiram. 

7. Cabe acrescentar, que a despe­
sru ml8nsal com ,esse: benefício está 
estimada, pelo órgão' próprio, em 
Or$ ·1,.127,0 ll}ilhÕes, inclus-ive consi­
dera'I!do-se os encargos. sociais. Desta 
forma, Se admitida sua· implantação 
a {l::).rtir de mªrçº p:~óximo, . .3- de~il:­
sa nO corrente exerclcio serra da or­
dem- de Cr$' 15.933,7 milhões ~a ·preços 
~corl"entes, . aí ·lcomyutMIas as .vantá­
gens, os~ 'encargos sociais -ei a ·paréela 
~,~~i incl1tída no. 1~:..0 . sa~ário. 

• '8. ·~Istõ -Postoi temo[;! -a.:honra de 
Submeter' à'·elevada: ·considerâçãõ;'de 
.Vossa,'Exêelência' Ô 'anexo projeto- de 
decreto':'lei corr-espondente à medida 
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que J ora se "propõe,. reiterando~ sua 
justiça e oportunidade. . -: 
-'.,Aproveitamos: a oportunidade paTa 
renovar J a Vossa,Excelêl!cia :.08, pro­
testos do ,nosso 'mais profundo ~":" 
P;Elito; -:- 10sé !i'lávio P~cor~, Ministr() 
interino .• 

,- -I· . • 

,- DECRETO-LEI N.o 2.259, 
DE 5 DE MARÇO DE 1985 . 

, Estende, a gratificação instituí­
da pelo Déereto-Lei n.o 2.111",de 
4 de abril de 1984, com as altera­
ções introduzidas pelo pecreto-Lei 
n.O 2.196, de 26 de dezembro de 
1984,' aos integrantes da Polícia 
Rodoviária Federal. 

O Presidente da República, ·no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item !II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica estendida aos inte­
grantes da Polícia Rodoviária Fe­
deral a Gratificação de Função Poli­
cial. de que trata o Decreto-Lei 
n.O 2.111, de 4 de abril de 1984, com as 
alterações introduzidas pelO· Decreto­
Lei n.O 2.196, de 26 de dezembro de 
1984, pelo desgaste físico e mental de­
corrente do exercicio da atividade ine­
rente à mencionada Categoria Funcio­
nal, .com base e condições de concessão 
estabelecidas nos mensionados dispo;. 
sitivos. 

'Art. 2.° A Gratificação de que tra­
ta o artigo 'anterior será paga a par­
tir de 1.0 de março de 1985. " 

Art. 3.° A· despesa decorrente ,da 
aplicação deste decreto-lei correrá à 
conta dos recursos do Departamento 
Nacional de Estradas de iR~dage~. 

Art.4.0 Este decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

, , 
Brasília, 5 de março de 1985; 164.° 

da Independência e 97.° da República. 
- 10ÃO FIGUEmEDO - 10sé Flá­
vio Pécora. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o ·2.111, 
DE 4 DE ABRIL DE 1984 

Altera' o Decreto-Lei n,o 1.341, 
de 22 de agosto de 1974. e dá ou­
tras- providências. 

DECRETO-LEI N.o 2.196, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Dispõe sobre a incorporaçã~ da 
Gratificação que menciona ao 
provento da aposentadoria e dá 
outras providências. . 

'" _, L_' t , _ t _ _ lo \ _:: _ ' 

c. O ·SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) ~'Designo relator da mensa­
gem lida o nobre Deputado Sigmarin­
ga Seixas. ~ , 
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, O Sr. 1.°,:Secretário irá pr()ceder à 
léitura .da Mensagem, Presidenc~al 
n.o. 94, de HI87~CN. 

É lida a seguinte 
---' ,-~:_~_-I'_I ". 

MENSAGEM 
N.o '94, de 1987 - ,ÇN 

(N.o 175/85, na origem) 
Excélentíssimos Senhores Membros 

:do ,Co~gresso 'Nacional:-

.' Nos termos do parágrafo 1.0 do art. 
55 da Constituição Fetieral, tenho a 
honra de submeter à ·elevada delibera­
ção do Congresso Nacional, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado -da Previdên­
cia e-Assistência -Social,' o texto ,do 
Decreto-Lei n.O 2.260, de 6 de março 
de 1985, publicada no 'Diário Oficial 
da União do dia subseqüente, que "es­
tende. aos Fiscais de Contribuições 
Previdênciárias o disposto no Decreto­
Lei n,O 2.187, de 26 de dezembro de 
1984". , 

Brasília, '12 de, ·março a~ '1985. 
,1oão Figu.eiredo. 
E.M. n.O 3' .. ~ 

- - I ._ II I 1'- 6 I I 

, ,;' .: Eni 22' de fevereiro de 1985. 
. Excelentissimo 'SeÍlhor p'residente 

da República: 

Tenho a honra· de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia o anexo projeto de decreto-lei que 
confere -à categoria funcional de Fis­
~at de, Contrib"uições Previdenciárias 
do :9-rupo Tributação, A~recadação e 
Fiscalização -. Código TAF-605; / rea­
justamento do percentual estabelecido 
pelo Decreto-Lei n.O 2.187, de 26 de 
dezembro' de 1984. ' - -
~! ~ __ ! I 

-, 2. A Gratificação de Desempenho 
das Atividades de Tributação, Arreca­
dação' e Fiscalização, instituída' pelo 
Decreto-Lei n.O 2.074, de 20 de de­
zembro de 1983, beneficiou, inicial­
mente, os' servidores incluídOS nas ca· 
tegorias funcionais privativas da Se­
cretaria da Receita Federal, na cate­
gOJ;'ia funcional de Procurador da "Fa­
zenda Nacional e ·na carreira de Pro­
curador da República. E, posterior­
mente, através ·do ·Decreto-Lei n.O 

2.128, de-20 de jUnho ,dei .1984, a referida 
vantagem, foi' estendida, nas mesmas 
bases condições,. aos 'Fiscais de Con­
tribuições Previdenciárias. 

3. A atuali~~ção! aa referida Grati­
ficação de Desempenho visou à manu­
tenç~o· do estímulo ·aos servidõresque 
~ratam da arrecadação dos tributos 
federais: ;fazendo, com que os órgãos 
.enyõlvi40s 'lcontinuassem n() .,seu es­
fÇlrço __ de,nianter em·~eus quadros,esse 
pessoal .altamente ·qualificado, .' 

, __ .I •• J, __ .':"-'ír __ '!.. 0_, ,_ 

-- , 4. Ocorre: que, também. na área 
previdenciária.angustiante é a situação 
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presente. São inúmeros aqueles que, 
recrutados em rigorosos concursos de 
provas e títulos, e submetidos a dis­
pendiosos programas de treinamento, 
interno e externo, deixam, em pouco 
tempo, o quadro fiscal, optando por 
carreiras melhor ,remuneradas. 

5. Referidos servidores, não obs­
tante a difícil conjuntura recessiva. 
não têm descurado e vêm desempe­
nhando, com dedicação e eficiência, as 
atribuições que lhes são cometidas e 
que envolvem, não apenas a fiscaliza­
ção da contribuição previdenciária, 
como também outras de interesse de 
vários Ministérios (Fundo de Garantia 
de Tempo de Serviço, Quota de Previ­
dência, !NCRA, contribuições sobre 
produtos rurais, contribuições de ter­
ceiros, etc.). E não poderia ser de ou­
tra maneira, desde que representa es­
sa categoria funcional um importante 
instrumento de combate à sonegação 
e de apoio indispensável à realização 
integral da receita, hoje mais do que 
necessária à sustentação do sistema. 
Suas tarefas são de inestimável impor­
tância para a concretização da recei­
ta destinada à Previdência Social, fato 
já reconhecido pelo Governo de Vossa 
Excelência na edição do citado Decre­
to-Lei n.o 2.128/84, conforme item 11 
da Exposição de Motivos n.o 315, de 
20 de junho de 1984: 

"Assim, considerando a acen­
tuada discrepância entre os venci­
mentos e vantagens auferidos en­
tre servidores que executam ativi­
dades correlatas, e levando em 
conta o princípio da isonomia, 
qual seja., a igualdade de todos pe­
rante a lei, assegurada como prin­
cípio constitucional, é que se pro­
põe a edição de decreto-lei, esten­
dendo aos Fiscais de Contribui­
ções Previdenciárias a Gratifica­
ção de Desempenho e a de Nível 
Superior instituídas pelo Decreto­
Lei n.o 2.074/83, na forma esta­
belecida no art. 4.° do Decreto 
n.o 86.795, de 28 de dezembro de 
1981." 

6. Urge, pois, que paralelamente 
às medidas adotadas pelo MinIstério 
da Previdência e Assistência Social, 
com vistas à consecução de seus mais 
elevados objetivos, seja promovida a 
correção ora proposta. Com a provi­
dência, eliminar-se-á a acentuada de­
Sigualdade criada pela já mencionado 
Decreto-Lei n.O 2.187/84. 

7. Ante o exposto, atendendo, uma 
vez mais -ao princípio da isonomia, é 
que se propõe a edição de decreto-lei, 
concedendo aos fiscais de contribui­
ções previdenciárias, nas mesmas ba­
ses e condições, o reajuste do :percen­
tual previsto no Decreto-Lei n.o 2.187, 
de 1984, correndo as despesas à conta 
das dotações próprias do Instituto de 

,DIARIO 'DO -CONGRESSO _NACIONAL 

Administração Firianceira da Previ­
dência e Assistência Social - IAP AS. 
-- 8. Saliento que a concessão do be­
mffício representa- uma alternativa <:le 
reduzida expressão financeira em ter­
mos de custos, considerada a sua sig­
nificativa importân'Cia para o proces­
so de valorização desses servidores. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa_Excelência os protestos 
-do meu mais profundo respeito. -
J:arbas Passarinho. 

DECRETO-LEI-N.o 2.26{},,-
_DE 6 DE MARÇO DE 1985 

Estende aos Fiscais de Contri­
buições Previdenciárias o dispos­
to no Decreto-Lei n.o 2.187, de 26 
de dezembro de 191M. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, item III, da Constituição, 

-DECRETA: 

Art. 1.0 Fica estendido aos fiscais 
de contribuições previdenciárias, Có­
digo TAF-605, do Instituto de Admi­
nistração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - lAPAS, nas mes­
mas bases e condicões, o disposto no 
Decreto-Lei n.o 2.187, de 26 de dezem­
bro de 1984. 

Art. 2.° 'As despesas resultantes da 
execução deste de(lreto-Iei correrão à 
conta das dotações próprias do Insti­
tuto de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência SOcial -
IAPAS. 

Art. 3.° Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de março de 198~; 164.° 
da Independência e 97.° da Repú­
blica. - João Figueiredo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 2.187, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Altera dispositivo do Decreto­
Lei n.o -1.341, de 22 de agosto de 
1974. 

O Presidente- da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, ite,m 'II~, dl:l, Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1.0 Fi'Ca acrescido de 30 (trin­
ta) pontos percentuais o limite fixaflo 
no item XXIV do Anex~ TI ao Decrf'­
to-Lei n.o 1 341, de 22 de agosto de 
1974, no que se refere aos integran­
-tes da categoria funcional de Pro­
curador da Fazenda Nacional. da 
carreira de Procurador da República 
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é das categorias funcionais privativas 
fia Secretaria da Receita Federal. 

Art. 2.° A despesa decorrente' des­
te decreto-lei correrá à conta de do­
tações próprias do Ministério da Jus­
tiça e do Ministério da Fazenda. 

- Art. 3.° Este decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
,reVOgadas as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de dezembro de 1984; 
Hj3.o da Independência e 96.° da Re­
públi'Ca. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designo relator da mensa­
gem lida o nobre Senador Pompeu de 
Sousa. 

- O Sr. 1.°-Secretário irá proceder à 
leitura da Mensagem Presidencial 
n.O 95, de 1987-CN. 

l!: lida a seguinte 

MENSAGEM 
N. o 95, de 1987 - CN 

(N.o 181/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55' da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Con­
selheiro Presidente do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, o texto do 
Decreto-Lei n.O 2.261, de 12 de março 
de 1985, publicado no Diário Oficial 
aa União do dia subseqüente, que 
"institui a Gratificação de Desempe­
nho de Atividades de Fiscalização Fi­
nanceira e Orçamentária do Distrito 
Federal, destinada aos integrantes da 
categoria que indica, do Quadro de 
Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tri­
bunal de Contas do Distrito Federal, e 
dá outras providências". 

Brasília, 13 de março de 1985, -
João Figueiredo. 

E.M. N.o 07/85-P 
Brasília-DF, 6 de março de 1985. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Tenho a honra de submeter à. ele­
v!1da consideração de Vossa Excelên­
cia o anexo projeto de decreto-lei que 
institui a Gratificação de Desempe­
nho de Atividades de Fiscalização Fi­
nanceira e Orçamentária do Distrito 
Federal, destinada aos integrantes da. 
Categoria Funcional de Técnico de 
Controle Externo, do Grupo-Ativida­
des de Controle Externo, do Quadro de 
Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tri­
bunal de Contas do Distrito Federal, à 
\Semelhança de providência adotada 
pelo Decreto-Lei n.o 2.254, de 4 do cor-
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rente mês, que.contemplôu os Técnicos 
de_ -Controle Externo do ,Tribunal de 
Contas dà União _com -idêntico bene'" 
_fíêio. -, I , 

A-,medidã ora proposta, que se -afi-
- gura oportuna, justifica-se pelo tra­

tamentó igualitária que de há muito 
a -legislação positiva tem dispensado 
aos técnicos desta e daquela Corte de 
-Contas, em face-da similitude das ati­
vidades por eles 'desenvolvidas. 

Com efeito, desde-a implantação do 
Plano de, Classificaçãõ _ de- Cargos a 
que se refere a Lei n.O 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, vêm os_-TécnicSls 
de Controle Externo- deste Tribunal 
percebendo vencimentos e_ vantagens 
iguaiS aos 'dos' seus homônimos da 
Corte de Contas federal, como se co­
lhe das Leis n.os 5.951, de 3-12-73, e 
n.o 6.011, de 23-12-73, que lhes fixa­
ram os vencimentos; -Decretos-Leis 
n.os 1.453, 4e 6-4-76, e n.o 1.467, de 
10-5-:76, que estabeleceram idênticas 
escalas de referências -=- o que se re­
petiu, em 1980, com os Decretos-Leis 
n.?s 1.827 ,e 1.839, de 22 e 23 de de­
zembro daquele ano; e, mais recente­
mente' os Decretos-Leis n.OS 2'.112, de 
17-4-84 e 2.122, de 4-6-84, que lhes 
deferiram a Gratificação de Controle 
Externo. 

Agora, concedida aos técnicos 'da Se­
cretaria Geral daquela colenda Corte 
de Contas a Gratificação de Desempe­
nho de Atividades de Fiscalização Fi­
nanceira e Orçamentária da União e 
com base nas mesmas razões que jus­
tificaram tal medida, parece de intei­
ra justiça que essa vantagem também 
se esterida aos servidores da; Categoria 
de Técnico de Controle Externo ,desta 
Casa, uma vez -que, sobre, estarem 
igualmente subordinados- a re'gime es­
tatutário (art. 4.° da Lei n.o 6.604, 
-de 7-12-78), têm atribuições, encargos 
e responsabilidades em tudo seme-
lhantes às daqueles. ' 

A poutica de fixação de retribuição 
diferenciada para os servidores fe:.. 
derais integrantes de categorias ou 
carreiras com atividades inerentes ao 
Estado, como Poder Público, têm si­
do sistematicamente transposta para 
o âmbito do Distrito Federal; como se 
verifica dos Decretos-Leis n.o 2.107, de 
13-2-84, que criou a Gratificação de 
Desempenho de Atividades Tributa­
ção, Arrecadação ou Fiscalização _dos 
Tributos do Distrito Federal; n.o 2.239, 
de 28-1-85- (art. 6.°),- que- elevou' o 
percentual relativo a essa vantagem; 
n.o 2.224, de 14-2-85, que estabelece a 
carreira de Procurador do Distrito Fe­
deral; e n.o 2.258, de 4-3-85, que cria 
a carreira Auditoria do Tesouro do 
Distrito Federal. Todos esses decretos­
leis inspiram-se em diplomas legais de 
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forma e conteúdo, análogos referen­
tes a servidores de categoriás asseme­
lhadas, da esfera do Podêr Executivo. 

Desse modo,' o' aColhimento -da pre­
tensão de que se ,cogita será a-simples 
continuação dessapoliticá, a par de 
.pr.eservar o tratamento igualitáriO a 
que me refer~ r anteriormente. - _ ' 
I,Nol que- diz c.om p ,~llmento de des­

pesa,. em decorrênCia- do êxito 'da 'pro­
pOf!ição em causa; cumpre esclarecer 
que, mes~o. com a ap1icaç~o do' per,;" 
_centuaLmaxuno da vantagem, o incre­
mento _mensal será da ordem de 125 
milhões de cruzeiros, dispêndios 'que 
repre~Elntará 13,2% da folha de paga­
mento -atua;l deste Tribunal. Presente­
mente, essa cifra terá uma..redução de 
29 milhões de qruzeiros, visto que há. 
27 cargos vagos na-categoria referen­
ciada. Em relação ao Orçamento do 
Distrito Federal para o ano -em curso 
(~ei, n.1? 7.277, de, ,lO-12;-~4); -por onde 
coz:~erá a- despesá com o pagamento 
da gratificação pretendida,. o acrésci­
mo anual do gasto equivale a uma 
majoração de apenas 0,1~%. ' -

Finalmente, cabe assinalar que as 
disposições contidas no projeto se­
guem as que se adotãrám -na edição 
do Decreto-Lei n.O 2.254, de 1985. 

,_ Colho o ensejo pªra renõvar á Vos­
sa -Excelência os meus protestos -da 
mais alta estima e profundã conside­
ração. -:- Fernando Tupinambá Va-
len~. Pre,sidente. _ " 

DEPRETO-LEr N.o 2.261, 
DE 1~ DE MARÇO DE 1985 
Instit~ J a ,Gratifica~ão de De­

sempen;ho de Atividades de Fis­
, calização Financeira e Orçamen­

_ tária do-Distrito Federal, destina­
_ "~ aos integrantes ,da categoria 

que jndic-a. do Quadro de Pessoal 
dos Serviços Auxiliares do Tribu­

-n,a.1-de Contas do DiStrito Federal 
'- e dá outras' p,rovidências;.- - -' 

... ~- . I - , • -

-o Presiqente da, República - no ' uso 
da atriouição -que lhe conf,e~ o a<r-
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tigo 55, 'item TIr,' da Constituição, de-
c~eta: -

Art. 1~? ~_ Fica: Ínstttuídà _a -Gratifi­
cação -de ":Desempenho de" Atividades 
de Fiscalização -Financeira. e- Orça­
men'tária do' Distrito -F1ederal, com a 
definição, benef:i!Ciá:Í'ios ,e base 'de con­
cessão -estabelecidos no anexo" de'ste 
decreto-lei. " 
_ -Art.-2:~ -A';gratificáção de~-que tra­
ta ~o -artigo anterior, sobre; <ã qual in­
cidirá o-desconto pl'evidenciário, ,será 
inéõrpoÍ'ltda aos prov,enoos do funcio­
nário que a tenha percebido na-data 
da a.P9~ntadoria; " 

Parágrâfo único. J O valor ã ser 
incorPorado_ será 'o cofrespondente- à 
média dos percentuais atribuídos ao 
funcionário, nos doze meses imedia­
ta~ente anteriores à inativa,ção. 
_ Art. -3.° Aos funcionários 'já apo­
sentados a incorporação dã Gratifica­
ção de Des,empenho de Atividades de 
Fiscalização Financeira e Orçamen­
tária do Distrito Federal j'M"-oo':á -à 
;-az,ão da metade- do'-perúntual má­
Xi-~o atribuído à categoria funcional 
~m~ que pcorl'eu a -aposentadoria. 

Art. 4:° A- conéessão da -Gratifica­
ção de De.sempenho de Atividades doá 
Fiscalização Finànce,ira e Orçamentá­
ria do Distrito Federal não exclUi a 
percepção, cumulativã, de outras gra­
tifi~ações, a queJfaçam -jus )egalmente 
os funcionários alcançados por este 
decreto,..lei, jnclusive a gratificãção de 
nível "superior; obsevvado_o limite fi­
xado]" no, art. lP, do: 'TIe'creto-Lei n.o 
1.971, de 30 de novembro de 1982, 
alterado pelo Decreto-Lei n.O 2.206, de 
2_8..; ~e 'de21e~J:jro .de1984. 

Art. 5.° - A despesa decorrente' da 
execução deste decreto-lei correrá à 
conta das dotações constante.s do Or­
çamento do Distrito Federal. 

Art. 6.° -Este ,decreto-lei entra em 
vigor :n~ .dat~ ~e sl.!,a --publ!çação, re­
V0ltada!!- 8:.s dlsp!)siçoes _ em contrário. 

_Brasília, 12lde março de 1985; 164.0 
da Independência le 97.° da -Rejpú­
blica. - .João FigueiredO. 

" - " ANEXO:: 

~ ~~QA:rt. 1.° do DecretO-lei ~.o' 2.261, de 12 de març~ de i985) 

,Denominação 
_ - da - -

.:. -:..' Gratif~cação 

c~ Gratificação de De­
sempenho - de -Ativida­
des de- Fiscalização Fi": 
ttanceira e -Orçamentá­
ria, do E- Distrito Fe­
deral. 
'- .. ;. 

'-' 

"7 - - I 
Definição _ . -'- ,Base de Cálculo 

Gratificação devida 'aos 'Até 'o pereentual' de 70% 
'integ!-"antes, da pa1!egoria (setenta :por cento) calcu­
FunCIonal _de Tecnloo -de- lado sobre o maior, nhllel 
Controle Externº, do Gru:" -da -Oategoria - funcional 
po-,Ati~d?-de.s de ConFol~ segundo critério li- sei fi~ 
Externo, do Qúadró' -de xado em vesolução do 
Pessoal dos Serviços Amd- Tribunal de Contas do 
liares dQ Tribun~l d~ Co~- Dis,trito Flederal. 
tas do Distrito Federal: - ,- - -- --

- --' - -- ..\... .!- -~ --
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LEGISL'AÇAO CITADA -,­

DECRETO-LEI N.o 1.971, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1982 

Estabelece limite de remunera­
ção mensal para os servidor~s, 
empregados e dirigentes da Admi­
nistração Pública Diretá e Autár­
quica da União e das respectivas 
entidades estatais, bem como pa­
ra os do Distrito Federal e dos 
Territórios, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República, no uso 
'das atribuições que lhe confere o art. 
55, itens II e III da Constituição, 

Decreta: 

Art. 1.0 A nenhum servidor, em­
pregado ou dirigente da Administra­
ção pública Direta e Autárquica da 
União e das respectivas entidades es­
tatais, bem como do Distrito Federal 
e dõs Territórios, será paga, no País, 
remuneração mensal superior à im­
portância fixada, a título de subsídio 
e representação, para o Presidente da 
República. -
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ .............. . 

DEQRErO-LEI N.o 2.206, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1984 

,Reajusta o limite de remunera­
ção estabelecido pelo Decreto-Lei 
n.o ,1.971, üe 30 de novembro de 
1982. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item m, da Constituição, 

-Decreta: 

Art. 1.° Fica reajustado em 30% 
(trinta por cento) o limite de remu­
neração mensal estabelecido pelo De­
creto-Lei n.o 1.971, de 30 de novembro 
de 1982. 

ParágrafO único. Aplica-se o dis­
posto neste artigo à remuneração re­
lativa ao ano de 1984. 

- Art. 2.° Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 11984; 
163.° da Independência e 96.° da Re­
pública. 

O 'SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designo relator da mensa­
gem lida o nobre Deputado Jorge Ar­
bage'. 

O Sr. 1.0-Secretário irá piocecfer là 
leitura da Mensagem Presidencial 
n.o 96, de 1987-CN. 

,DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

- MENSAGEM 
: N.o 96, de 1987 - CN 
(N.o 182/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

- Nos termos do § 1.° do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à 'elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Con­
selheiro Presidente do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, o texto do 
Decreto-lei n.O 2.262, de 12 de março 
de 1985, publicado no Diário Oficial da 
União do dia subseqüente, que "esten­
de aos ocupantes de cargos e empre­
gos de nível superior do Quadro e Ta­
bela de Pessoal dos Serviços Auxilia­
res do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal o disposto no Decreto-lei 
n.o 2.200, de 26_de dezembro de 1984, 
e dá outras providência,s". 

Brasília, 13 de março de J985. -
-João Figue~redo. 

E.M. N.o_ 6/85-P 

Brasília-DF, 26 de fevereiro de 1985. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada apreciação de Vossa Excelência 
o anexo projeto de decreto-lei, que es­
tende aos ocupantes de cargos e em­
pregos de nível superior do Quadro e 
Tabela' de Pessoal dos Serviços Auxi­
liares 'deste Tiibunâl o disposto no 
Decreto-lei n.o 2.200, de 26 de dezem­
bro de 1984, que institui a Gratifica­
ção de Atividade Técnico-Administra-
tiva. " 

II ,I 

" A medida de que se ,cogita segue as 
diretrizes ,traçadas pelo recente Decre­
to-lei n.O 2.249, de 25 do corrente 
mês, daí, a sua oportunidade e justeza. 

Devo esclarecer que as ressalvas 
contidas no parágrafo único do art. 1.° 
deste último decreto-lei, bem assim a 
vedação _ de que cuida o seu art. 2.° 
não têm aplicãção aos servidores des­
ta Casa, uma vez que a única vanta­
gem semelhante às _ que alu~m tais 
dispositivos é a Gratificação de Con­
trole Externo, de que trata o Decreto­
lei n.O 2.122, de 4 de junho de 1984, a 
qual não poderá ser percebida junta­
mente com a Gratificação de Ativida­
de Técnico-Administrativa, nos ter­
mos do estatuído no art. 3.° do proje­
to. 

Convém registrar que os servidores a 
serem contemplados com o pretendido 
benefício pecuniário, presentemente 
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:em número de J3 (treze), estão todos 
incluídos em categorias_de nivel supe­
rior previstas no Plano de Classifica­
ção de Cargos de que trata a Lei 
n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
apl~cável a esta Corte por expressa 
-dispOSição do seu art. 15, com a con­
firmação do art. 6.0 da Lei Comple'­
~en~ar n.o 10, de 6 de m~io de 1971. 
_, F,inalmente, cumpre assinalar q).le a 
despesa decorrente do acolhimento da 
pretensão ora formulada correrã à 
conta de dotações constantes do Or­
çamento do Distrito Federal. 

Valho-me do ensejo para renovar a 
Vossa Excelência meus protestos de 
profunda consideração e respeito. -
Fernando Tupinambá Valente, Presi­
dente. 

DECRETO-LEI N.o 2.262, 
DE 12 DE MARÇO DE 1985 

-Estende aos ocupantes de cargos 
e ·empregos de nível superior do 
Quadro e Tabela de Pessoal dos 
Serviços Auxiliares do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal o 
disposto no Decreto-Lei n.O 2.200, 
de 26 de dezembro de 1984, e dá 
outras providências . 

O Presidente da República, no 'uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item lII, da Constituição, 

- DECRETA: 

Art, 1.° Aplica-se, no que couber, 
aos ocupantes de cargos e empregos 
de nível superior do Quadro e Tabela 
de Pessoal dos Seryiços Auxiliares do 
-Tribunal 'de Contas do Distrito Fe­
deral o disposto no Decreto-Lei nO 
2.200., de 26 de dezembro de 1984, que 
instituiu a Gratificação de Atividade 
Técnico-Administrativa. 

Art. 2.° No caso de acumulação lí­
cita de 2 (dois) cargos ou empregos 
de nivel superior, a gratificação a 
que se refere o artigo anterior será 
devida somente em relação a um vín­
_culo funcional. 

- Art. 3:° A Gratificação de Ativida­
de Técnico-Administrativa, prevista 
no art. 1.0, não poderá-ser paga cumu­
lativamente com a gratificação de que 
trata o Decreto-Lei n.O 2.122, de 4 de 
junho de 1984. 

Art. 4.° A despesa decorrente da 
execução deste decreto-lei correrá à 
conta das dotações constantes do Or­
çamento do Distrito Federal. 

Art. 5.° Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 12 de março de 1985, 164.° 
da 'Independência e 97.0 da RepÚblica. 
- João Figueiredo. 
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LEGISLA(}ÁO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 2.200, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Altera o Decreto-Lei n.O 1.341, 
de 22 de agosto de 1974, e dá ou­
tras providências. 

DECRETO-LEI N.o 2.122, 
DE 4 DE JUNHO DE 1984 

Aplica, no que couber, o dispos­
to no Decreto-Lei n.O 2.112, de 17 
de abril de 1984, aos funcionários 
pertencentes à Categoria Funcio­
nal privativa do Tribunal de Con­
tas do Distrito Federal, incluída 
no Grupo.Atividades de Controle 
Externo, do Quadro de Pessoal do 
referido Tribunal de Contas. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designo relator da mensa­
gem lida o nobre Senador Meira Fi­
lho. 

O Sr. l,o-Secretário irá proceder à 
leitura da Mensagem Presidencial 
n.O 97, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 

N.o 97, de 1987 - CN 

(N.o 183/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivós do Senhor Con­
selheiro-Presidente do Tribunal de Con­
tas do Distrito Federal, o texto do De­
creto-lei n.O 2.263, de 12 de março de 
1985, publicado no Diário Oficial da 
União do dia subseqüente, que "acres­
centa nível à escala de vencimentos do 
Grupo-Direção e Assessoramento Supe­
riores, Código TCDF-DAS-100, prevista 
no art. 1.0 da Lei n,o 6.002, de 19 de 
dezembro de 1973, alterada pelo art. 1.0 
da Lei n.O 6.714, de 5 de novembro 
de 1979"_ 

Brasília, 13 de março de 1985. - João 
Figueiredo. 

EM N.o 5/85 

Brasília-DF, 26 de fevereiro de 1985 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Na conformidade do disposto no art. 
57, U, da Constituição Federal, tenho 
ã liohra de submeter à~ elevadá consi-

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

deração de Vossa Excelência o anexo 
projeto de decreto-lei que acrescenta 
nível à escala de vencimentos dos car­
gos ou funções do Grupo-Direção e As­
sessoramento Superiores deste Tribu­
nal. 
-2. A escala de vencimentos do Gru­

po-Direção e Assessoramento Superio­
res, prevista no art. 1.0 da Lei n.O 6.002, 
de 19-12-73, que estabelecia os níveis de 
1 a 3, foi acrescida do nível 4, por for­
ça da Lei n.o 6.714, de 5-11-79. 

3. No âmbito do Distrito Federal, 
a Lei n.O 5.933, de 9-11-73, também fi­
xou em 3 (três) os níveis dos venci­
mentos dos cargos integrantes desse 
Grupo,~ que, com o ~advento do Decre­
to-lei n.O 1.486, de 1.°-11-76, teve esse 
número elevado a 4 (quatro) níveis. 

4. Agora, vem o Distrito Federal de 
obter a inclusão do nível 5 (cinco) na 
sua escala de vencimentos do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores, 
conforme Decreto-lei n.o 2.235, de 23 
de janeiro de 1985. 

5. Em face de suas atribuições de 
fiscalização da Administração Direta 
(Gabinete do Governador e Secreta­
rias) e da Administração Indireta (Em­
presas Públicas, Sociedades de Econo­
mia Mista, Autarquias e Fundações) 
em termos de auditoria financeira e 
orçamentária, tomadas de contas de 
ordenadores de despesas, concessões 
de aposentadorias, reformas e pensões, 
inclusive exame das contas anuais do 
Governador, o Tribunal situa-se em pa­
tamar mais elevado na estrutura admi­
nistrativa do Distrito Federal e para 
que o desempenho de sua atuação não 
seja inibido por incompatibilidade hie­
rárquica, justifica-se a inclusão do ní­
vel 5 (cinco) na sua organização in­
terna. 

6. Como conseqüência direta do 
acréscimo de um nível na escala de 
vencimentos dos cargos ou funções do 
Grupo-Direção e Assessoramento Supe­
riores, o Tribunal poderá rever a atual 
posição desses cargos ou funções, a 
exemplo do que ocorrer na área do 
Distrito Federal, analisando-os quanto 
às peculiaridades, complexidades, su­
bordinações hierárquicas e outros fa­
tores, visando determinar quais os que 
passarão a integrar o novo nível. Quan­
to aos demais, dentro do mesmo cri­
tério, quais deverão ser suas reais po­
sições dentro da estrutura administra­
tiva da Corte. 

7. Finalmente, conforme prevê o 
projeto, as despesas decorrentes cor­
rerão à conta dos recursos orçamentá­
rios do Tribunal de Contas do Distri­
to Federal. 

Aproveito a oportunidade para apre­
sentar a Vossa Excelência a expressão 
do meu profundO respeito. - Fernan­

-- do Tupinambá Valente, Presidente;-- -
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DECRETO-LEI N.O 2.263, 
DE 12 DE MARÇO DE 1985 

Acrescenta nível à escala de 
vencimentos do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, Códi­
go TCUF-DAS-100, prevista no 
art. 1.° da Lei n.O 6.002, de 19 de 
dezembro de 1973, alteradã pelo 
art. 1.° da Lei n.O 6.714, de 5 de 
novembro de 1979. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item lU, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0. Fica acrescida do nível 5 a 
escala de vencimentos do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores, 
Código TCDF-DAS-I00, do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, prevista 
no art. 1.0 da Lei n.O 6.002, de 19 de 
dezembro de 1973, alterada pelo art. 1.0 
da Lei n.O 6.714, de 5 de novembro de 
1979, a que corresponde o vencimento 
ou salário de Cr$ 2.076.856 (dois mi­
lhões, setenta e seis mil, oitocentos e 
cinqüenta e seis cruzeiros) e a repre­
sentação mensal de 55% (cinqüenta 
e cinco por cento) desse vencimento 
ou salário. 

Art. 2.0 As despesas decorrentes da 
execucão deste decreto-lei correrão à 
conta - dos recursos orçamentários do 
Tribunal de Contas do Distrito Fe­
deral. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 12 de março de 1985; 164.0 
da Independência e 97.0 da República. 
- João Figueiredo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N.o 6.002, 

DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973 
Fixa os valores de vencimentos 

dos cargos do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores do 
Quadro de Pessoal dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal e dá outras 
providências. 

LEI N.o 6.714, 
DE 5 DE NOVEMBRO DE 1979 

Acrescenta nível à escala de 
vencimentos dos cargos em co­
missão integrantes do Grupo-Di­
reção e Assessoramento Superio­
res, prevista no art. 1.° da Lei 
n. ° 6.002, de 19 de dezembro de 
1973, cria cargos em comissão do 
Tribunal de Contas do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Senado Federal 

decre~a -e_ eu _sancigno a seguinte lei: 
Art. 1.0 Fica acrescida do nível 4 

a- escala dB -vencimentos do -Grupo-
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Direção e Assessoramento Superiores, 
Código DAS-100, do Quadro de Pessoal 
40s Serviços Auxiliares do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, prevista 
Ílo art. 1.0 da Lei n.o 6.002, de 19 de 
dezembro de 1973. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designo relator da mensa­
gem lida o nobre Deputado Francisco 
Amaral. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Os relatores ora designados 
deverão concluir seus pareceres pela 
apresentação de projetos de decreto 
legislativo aprovando ou rejeitando os 
textos dos decretos-leis. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL . . 

O prazo a que se refere ú § 1.0 do 
art. 55 da Constituição, se encerrará 
em 26 de outubro vindouro. 

O Sr. Ruy NedeI - Peço a palavra 
pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Concedo a palavra, pela 
ordem, ao nobre Deputado Ruy Nedel. 

O SR. RUY NEDEL (P.MDB-RS. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, mais uma vez, sendo eviden­
te a falta de quorum, pedimos a 
suspensão da Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - O _requerimento de V. Ex.a 
tem sustentação ne § 2.° do art. 29, 

Agosto de 1987 

e a Presidência enc·errará os traba­
lhos. Antes, porém, convoca sessão 
conjunta, a realizar-se sexta-feira, às 
quatorze horas e trinta minutos, nes­
te plenário, destinada a: 

1.0) leitura das Mensagens Presi­
denciais de n.OS 98 a 112, de 1987-CN, 
referentes a decretos-leis; e 

2.0) apreciação, em regime de ur­
gência, das Mensagens Presidenciais 
de n.os 1 a 5, de 1987-CN, e de n.OS 11 
a 15, de 1987-CN, referentes a decre­
tos-leis. 

O SR. PRESID'ENTE (Dirceu Car­
neiro) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 10 
horas e 25 minutos.) 
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